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Lei	nº	8.666/1993,	Lei	n°
10.520/2002	 e

Lei	n° 12.462/2011

Substitutivo	do	Relator	do	
PL	1292/1995

Regulamenta	o		art.	37,	inciso	XXI,	da	
Constituição	Federal,	institui	normas	
para	licitações	e	contratos	da	
Administração	Pública	e	dá	outras	
providências.

Estabelece	normas	gerais	de	licitação	e	
contratação	para	as	administrações	
públicas	diretas,	autárquicas	e	
fundacionais	da	União,	Estados,	Distrito	
Federal	e	Municípios	e	revoga	a	Lei	nº	
8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	a	Lei	nº	
10.520,	de	17	de	julho	de	2002,	e	
dispositivos	da	Lei	nº	12.462,	de	4	de	
agosto	de	2011.



Art.	5º-A.	As	
normas	de	
licitações	e	
contratos	devem	
privilegiar	o	
tratamento	
diferenciado	e	
favorecido	às	
microempresas	e	
empresas	de	
pequeno	porte	na	
forma	da	lei.

Art.	4º	Aplicam-se	às	licitações	e	contratos	disciplinados	por	esta	Lei	as	disposições	
constantes	dos	arts.	42	a	49	da	Lei	Complementar	n°123,	de	14	de	dezembro	de	
2006.
§ 1º	As	disposições	a	que	se	refere	o	caput	não	serão	aplicadas:
I	– no	caso	de	licitação	para	aquisição	de	bens	ou	contratação	de	serviços	em	geral,	
ao	item	cujo	valor	estimado	for	superior	ao	dobro	da	receita	bruta	máxima	
admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte;
II	- no	caso	de	contratação	de	obras	e	serviços	de	engenharia,	às	licitações	cujo	valor	
estimado	for	superior	ao	dobro	da	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
§ 2º	A	obtenção	de	benefícios	a	que	se	refere	o	caput	fica	limitada	às	microempresas	
e	as	empresas	de	pequeno	porte	que,	no	mesmo	ano-calendário	de	realização	da	
licitação,	ainda	não	tenham	celebrado	contratos	com	a	Administração	Pública	em	
valores	somados	que	extrapolem	o	dobro	da	receita	bruta	máxima	admitida	para	
fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	devendo	o	órgão	ou	
entidade	exigir	do	licitante	declaração	de	observância	desse	limite	na	licitação.



Art.	6º	
II	- Serviço	 - toda	atividade	destinada	 a	obter	
determinada	utilidade	de	interesse	 para	a	
Administração,	 tais	como:	 demolição,	
conserto,	 instalação,	 	montagem,	 	operação,	
conservação,	 reparação,				adaptação

Art.	6º
XI	– serviço:	 atividade	ou	 conjunto	 de	
atividades	 destinadas	 a	obter	determinada	
utilidade,	 intelectual	ou	material,	de	interesse	
da	Administração;

Lei	nº	10.520,	de	2002	(Pregão)
Art.	1° [...]
Parágrafo	único.	 Consideram-se	 bens	 e	
serviços	 comuns,	 para	os	fins	 e	efeitos	deste	
artigo,	aqueles	 cujos	 padrões	 de	desempenho	
e	qualidade	 possam	 ser	objetivamente	
definidos	 pelo	edital,	 por	meio	 de	
especificações	 usuais	 no	mercado.

XIII	– bens	 e	serviços	 comuns:	 aqueles	 cujos	
padrões	 de	desempenho	 e	qualidade	possam	
ser	objetivamente	 definidos	 pelo	 edital,	por	
meio	 de	especificações	 usuais	 de	mercado;



XIV	– bens	e	serviços	especiais:	aqueles	que,	por	sua	alta	heterogeneidade	ou	
complexidade,	não	podem	ser	descritos	na	forma	do	inciso	XIII,	exigindo-se	
justificativa	prévia	do	contratante;

XV	– serviços	e	fornecimentos	contínuos:	serviços	contratados	e	compras	
realizadas	pela	Administração	Pública	para	a	manutenção	da	atividade	
administrativa,	decorrentes	de	necessidades	permanentes	ou	prolongadas;

XVI	– serviços	contínuos	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra:	
aqueles	em	que	o	modelo	de	execução	contratual	exija,	entre	outros	requisitos,	
que:
a)	os	empregados	do	contratado	fiquem	à	disposição	nas	dependências	da	
contratante	para	a	prestação	dos	serviços;
b)	o	contratado	não	compartilhe	os	recursos	humanos	e	materiais	disponíveis	de	
uma	contratação	para	execução	simultânea	de	outros	contratos;
c)	o	contratado	possibilite	a	fiscalização	pela	contratante	quanto	à	distribuição,	
controle	e	supervisão	dos	recursos	humanos	alocados	aos	seus	contratos;



Art.	6º	[...]	IX	- Projeto	Básico	- conjunto	 de	
elementos	 necessários	 e	suficientes,	 com	
nível	 de	precisão	 adequado,	 para	caracterizar	
a	obra	ou	serviço,	 ou	complexo	de	obras	ou	
serviços	 objeto	 da	licitação,	elaborado	 com	
base	nas	indicações	 dos	 estudos	 técnicos	
preliminares,	 que	 assegurem	a	viabilidade	
técnica	e	o	adequado	 tratamento	do	 impacto	
ambiental	do	 empreendimento,	 e	que	
possibilite	 a	avaliação	do	 custo	da	obra	e	a	
definição	dos	métodos	 e	do	prazo	de	
execução,	devendo	 conter	os	seguintes	
elementos:

XXV	– projeto	básico:	 conjunto	 de	elementos	
necessários	 e	suficientes,	 com	nível	 de	
precisão	 adequado,	 para	caracterizar	a	obra	
ou	o	serviço,	 ou	o	complexo	de	obras	ou	de	
serviços	 objeto	 da	licitação,	elaborado	 com	
base	nas	indicações	 dos	 estudos	 técnicos	
preliminares,	 que	 assegure	a	viabilidade	
técnica	e	o	adequado	 tratamento	do	 impacto	
ambiental	do	 empreendimento	 e	que	
possibilite	 a	avaliação	do	 custo	da	obra	e	a	
definição	dos	métodos	 e	do	prazo	de	
execução,	devendo	 conter	os	seguintes	
elementos:



c)	 identificação	 dos	tipos	de	serviços	 a	
executar	 e	de	materiais	 e	equipamentos	 a	
incorporar	à	obra,	bem	 como	suas	
especificações	 que	assegurem	 os	melhores	
resultados	 para	o	empreendimento,	 sem	
frustrar	o	caráter	 competitivo	 para	a	sua	
execução;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem
como suas especificações, de modo a assegurar os
melhores resultados para o empreendimento e a
segurança executiva na utilização do objeto, para os
fins a que se destina, considerados os riscos e perigos,
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

X	- Projeto	Executivo	 - o	conjunto	 dos	
elementos	 necessários	 e	suficientes	 à	
execução	 completa	 da	obra,	de	acordo	com	
as	normas	pertinentes	 da	Associação	
Brasileira	de	Normas	 Técnicas	 - ABNT;

XXVI – projeto executivo: conjunto de elementos
necessários e suficientes à execução completa da
obra, contendo soluções detalhadas, identificação de
serviços, materiais e equipamentos a incorporar à
obra, bem como suas especificações técnicas, de
acordo com as normas técnicas pertinentes;



XXVII	– matriz	de	riscos:	cláusula	contratual	definidora	de	
riscos	e	responsabilidades	entre	as	partes	e	caracterizadora	
do	equilíbrio	econômico- financeiro	inicial	do	contrato,	em	
termos	de	ônus	financeiro	decorrente	de	eventos	
supervenientes	à	contratação,	contendo,	no	mínimo,	as	
seguintes	informações:

a)	listagem	de	possíveis	eventos	supervenientes	à	
assinatura	do	contrato,	que	possam	causar	impacto	em	seu	
equilíbrio	econômico-financeiro	e	previsão	de	eventual	
necessidade	de	prolação	de	termo	aditivo	quando	de	sua	
ocorrência;

b)	em	obrigações	de	resultado,	estabelecimento	preciso	das	
frações	do	objeto	em	que	haverá	liberdade	dos	contratados	
para	inovar	em	soluções	metodológicas	ou	tecnológicas,	
em	termos	de	modificação	das	soluções	previamente	
delineadas	no	anteprojeto	ou	no	projeto	completo;



c)	em	obrigações	 de	meio,	 estabelecimento	
preciso	das	frações	 do	objeto	 em	 que	não	
haverá	liberdade	dos	contratados	 para	inovar	
em	 soluções	metodológicas	 ou	tecnológicas,	
devendo	 haver	obrigação	 de	aderência	 entre	 a	
execução	 e	a	solução	 predefinida	 no	
anteprojeto	 ou	no	projeto	básico,	
consideradas	 as	características	 do	regime	 de	
execução	 no	caso	de	obras	e	serviços	 de	
engenharia;

b)	empreitada	 por	preço	unitário	– quando	se	
contrata	 a	execução	 da	obra	ou	do	serviço	 por	
preço	certo	 de	unidades	determinadas;

XXVIII	 - empreitada	 por	preço	unitário:	
contratação	 da	execução	 da	obra	ou	do	
serviço	 por	preço	certo	de	unidades	
determinadas;

a)	empreitada	 por	preço	global	– quando	se	
contrata	 a	execução	 da	obra	ou	do	serviço	 por	
preço	certo	 e	total;

XXIX	- empreitada	 por	preço	global:	
contratação	 da	execução	 da	obra	ou	do	
serviço	 por	preço	certo	e	total;



Art.	22.	[...]	§ 1º	Concorrência	é	a	modalidade	de	licitação	entre	quaisquer	
interessados	que,	na	fase	inicial	de	habilitação	preliminar,	comprovem	
possuir	os	requisitos	mínimos	de	qualificação	exigidos	no	edital	para	
execução	de	seu	objeto.
Art.	23.	[...]	I	- para	obras	e	serviços	de	engenharia:	[...]
c)		concorrência:		acima		de		R$		1.500.000,00		(um	milhão	e	quinhentos	mil	
reais);[...]
II	- para	compras	e	serviços	não	referidos	no	inciso	anterior:[...]
c)	concorrência	- acima	de	R$	650.000,00	(seiscentos	e	cinquenta	mil	
reais).[...]
§ 3º	A	concorrência	é	a	modalidade	de	licitação	cabível,	qualquer	que	seja	o	
valor	de	seu	objeto,	tanto	na	compra	ou	alienação	de	bens	imóveis,	
ressalvado	o	disposto	no	art.	19,	como	nas	concessões	de	direito	real	de	uso	
e	nas	licitações	internacionais,	admitindo- se	neste	último	caso,	observados	
os	limites		deste	artigo,	a	tomada	de	preços,	quando	o	órgão	ou	entidade	
dispuser	de	cadastro	internacional	de	fornecedores	ou	o	convite,	quando	
não	houver	fornecedor	do	bem	ou	serviço	no	País.

XXXVIII	– concorrência:	
modalidade	de	licitação	
para	contratação	de	
bens	e	serviços	
especiais	e	de	obras	e	
serviços	comuns	e	
especiais	de	engenharia,	
cujo	critério	de	
julgamento	poderá	ser:
a)	menor	preço;
b)	melhor	técnica	ou	
conteúdo	artístico;
c)	técnica	e	preço;
d)	maior	retorno	
econômico;
e)	maior	desconto;



Lei	 nº	10.520,	de	2002	(Pregão)
Art.	1º	Para	aquisição	 de	bens	e	serviços	
comuns,
poderá		ser	 	adotada	 	a		licitação	 	na		
modalidade	 	de	pregão,	que	será	regida	 por	esta	
Lei.

XLI	– pregão:	modalidade	 de	licitação	 obrigatória	
para	aquisição	 de	bens	e	serviços	 comuns,	 cujo	
critério	 de	julgamento	 poderá	ser	o	de	menor	
preço	ou	o	de	maior	desconto;

XLII	– diálogo	competitivo:	 modalidade	 de	
licitação	 para	contratação	 de	obras,	serviços	 e	
compras	 de	grande	vulto	em	 que	a	
Administração	 Pública	realiza	diálogos	 com	
licitantes	 previamente	 selecionados	 mediante	
critérios	 objetivos	 com	o	intuito	de	desenvolver	
uma	ou	mais	alternativas	 capazes	 de	atender	 às	
suas	necessidades,	 devendo	os	licitantes	
apresentar	 proposta	final	após	o	encerramento	
do	diálogo;



XLIII	– credenciamento:	processo	administrativo	de	
chamamento	público	em	que	a	Administração	
Pública	convoca	interessados	em	prestar	serviços	
ou	fornecer	bens	para	que,	preenchidos	os	
requisitos	necessários,	credenciem-se	no	órgão	ou	
na	entidade	para	executar	o	objeto	quando	
convocados;

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	30.	Considera-se	pré-qualificação	
permanente	o	procedimento	anterior	à	licitação	
destinado	a	identificar:
I	- fornecedores	que	reúnam	condições	de	
habilitação	exigidas	para	o	fornecimento	de	bem	
ou	a	execução	de	serviço	ou	obra	nos	prazos,	
locais	e	condições	previamente	estabelecidos;	e
II	- bens	que	atendam	às	exigências	técnicas	e	de	
qualidade	da	administração	pública.

XLIV	– pré-qualificação:	procedimento	seletivo	
prévio	à	licitação,	convocado	por	meio	de	edital,	
destinado	à	análise	das	condições	de	habilitação,	
total	ou	parcial,	dos	interessados	ou	do	objeto;



Art.	15.	As	compras,	sempre	que	possível,	deverão:	[...]
II	- ser	processadas	através	de	sistema	de	registro	de	preços;
[..]
§ 3º	O	sistema	de	registro	de	preços	será	regulamentado	por	
decreto,	atendidas	as	peculiaridades	regionais,	observadas	as	
seguintes	condições:
I	- seleção	feita	mediante	concorrência;
II		- estipulação	prévia	do	sistema	de	controle	e	atualização	dos	
preços	registrados;
III	- validade	do	registro	não	superior	a	um	ano.	Lei	nº	10.520,	de	
2002	(Pregão)
Art.	11.	As	compras	e	contratações	de	bens	e	serviços
comuns,	no	âmbito	da	União,	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	e	
dos	Municípios,	quando	efetuadas	pelo	sistema	de	registro	de	
preços	previsto	no	art.	15	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	
1993,	poderão	adotar	a	modalidade	de	pregão,	conforme	
regulamento	específico.

XLV	– sistema	de	registro	de	preços:	
conjunto	de	procedimentos	para	
realização,	mediante	licitação	na	
modalidade	pregão	ou	concorrência,	
de	registro	formal	de	preços	relativos	
a	prestação	de	serviços,	obras	comuns	
e	aquisição	e	locação	de	bens	para	
contratações	futuras;



Art.	6º	[...]
VI	- Seguro-Garantia	 - o	seguro	que	garante	 o	
fiel	cumprimento	 das	obrigações	 assumidas	 por	
empresas	 em	licitações	 e	contratos;

LIV	 - seguro-garantia:	 seguro	que	garante	o	fiel	
cumprimento	 das	obrigações	 assumidas	 pelo	
contratado;

LVI	 – sobrepreço:	 quando	os	preços	orçados	
para	a	licitação	 ou	os	preços	contratados	 são	
superiores	aos	preços	 referenciais	 de	mercado,	
podendo	referir-se	ao	valor	unitário	de	um	
item,	 se	a	 licitação	 ou	a	contratação	 for	por	
preços	unitários	de	serviço,	 ou	ao	valor	global	
do	objeto,	 se	a	 licitação	 ou	a	contratação	 for	
por	tarefa,	 empreitada	 por	preço	global,	
empreitada	 integral,	 semi-integrada ou	
integrada;



LVII	 – superfaturamento:	 quando	houver	dano	ao	patrimônio	 da	
Administração,	 a	exemplo	 de:
a)	medição	 de	quantidades	 superiores	às	efetivamente	
executadas	 	ou	fornecidas;
b)	preços	pagos	 pelos	serviços	 superiores	aos	referenciais	 de	
mercado;
c)	deficiência	 na	execução	 de	obras	e	serviços	 de	engenharia	 que	
resulte	 em	diminuição	 da	qualidade,	 da	vida	útil	ou	da	segurança;
d)	alterações	 no	orçamento	 de	obras	e	de	serviços	 de	engenharia	
que	causem	 o	desequilíbrio	 econômico-financeiro	 do	contrato	 em	
favor	do	contratado;	
e)	outras	alterações	 indevidas	 de	cláusulas	 financeiras	 que	gerem	
recebimentos	 contratuais	 antecipados	 irregulares,	distorção	 do	
cronograma	 físico- financeiro,	 prorrogação	injustificada	 do	prazo	
contratual	 com	 custos	adicionais	 para	a	Administração.



LVIII	 – reajustamento	em	sentido	estrito:	forma	de	
manutenção	 do	equilíbrio	econômico-financeiro	 de	contrato	
consistente	 na	aplicação	 do	índice	 de	correção	monetária	
previsto	no	contrato,	 que	deve	retratar	a	variação	efetiva	 do	
custo	de	produção,	admitida	 a	adoção	 de	índices	 específicos	
ou	setoriais;

LIX	 – repactuação:	 forma	de	manutenção	 do	equilíbrio	
econômico- financeiro	 de	contrato	 utilizada	 para	serviços	
contínuos	 com	regime	 de	dedicação	 exclusiva	de	mão	de	obra	
ou	predominância	 de	mão	de	obra,	por	meio	da	análise	 da	
variação	 dos	custos	 contratuais,	 devendo	estar	prevista	 no	
edital	 com	data	 vinculada	 à	apresentação	 das	propostas,	 para	
os	custos	 decorrentes	 do	mercado,	 e	com	 data	vinculada	 ao	
acordo,	à	convenção	 coletiva	 ou	ao	dissídio	coletivo	 ao	qual	o	
orçamento	 esteja	 vinculado,	 para	os	custos	 decorrentes	 da	
mão	de	obra;



Art.5º... Art.	12.	No	processo	 licitatório,	 observar-se-á	 o	
seguinte:

I	– os	documentos	 serão	produzidos	por	escrito,	 com	
data	e	local	de	sua	realização	 e	assinatura	 dos	
responsáveis;

III	– o	desatendimento	 de	exigências	 meramente	
formais	que	não	comprometam	 a	aferição	da	
qualificação	 do	licitante	 ou	a	compreensão	 do	
conteúdo	 de	sua	proposta	não	importará	seu	
afastamento	 da	licitação	 ou	a	invalidação	 do	processo;

IV	– a	prova	de	autenticidade	 de	cópia	de	documento	
poderá	ser	feita	 perante	 agente	 da	Administração,	
mediante	 apresentação	 de	original;

V	– o	reconhecimento	 de	firma	somente	 será	exigido	
quando	houver	dúvida	de	autenticidade,	 salvo	
imposição	 legal;



VI	– os	 atos	serão	preferencialmente	 digitais,	 de	forma	
a	permitir	 que	sejam	produzidos,	 comunicados,	
armazenados	 e	validados	 por	meio	 eletrônico;
VII	– a	partir	de	documentos	 de	formalização	de	
demandas,	 os	órgãos	responsáveis	 pelo	 planejamento	
de	cada	ente	federativo	deverão	elaborar	plano	de	
contratações	anual,	 com	o	objetivo	 de	racionalizar	as	
contratações	dos	 órgãos	e	entidades	 sob	 sua	
competência,	 garantir	o	alinhamento	 com	o	seu	
planejamento	 estratégico	e	subsidiar	 a	elaboração	das	
respectivas	 leis	orçamentárias.

Parágrafo	único.	O	plano	de	contratações	anual	deverá	
ser	divulgado	 e	mantido	 à	disposição	 do	público	 em	
sítio	 eletrônico	 oficial,	 devendo	 ser	observados	 pelo	
ente	federativo	na	realização	de	licitações	 e	na	
execução	dos	 contratos.



Art.	16.	Os	profissionais	organizados	sob	a	forma	de	cooperativa	podem	
participar	de	licitação	quando:

I	– a	constituição	e	o	funcionamento	da	cooperativa	observarem	as	
regras	estabelecidas	na	legislação	aplicável,		em		especial		a			Lei		nº		
5.764,		de		16		de	dezembro	de	1971,	a		Lei	nº	12.690,	de	19	de	julho		de	
2012	e	a		Lei	Complementar	nº	130,	de	17	de	abril	de	2009;

II	– a	cooperativa	apresentar	demonstrativo	de	atuação	em	regime	
cooperado,	com	repartição	de	receitas	e	despesas	entre	os	cooperados;

III	– qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	for	capaz	de	executar	o	
objeto	contratado,	sendo	vedado	à	Administração	indicar	
nominalmente	pessoas;

IV	– em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	nº	12.690,	de	
19	de	julho	de	2012,	o	objeto	da	licitação	se	referir	a	serviços	
especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	
executados	de	forma	complementar	à	sua	atuação.



Lei	 nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	12.	O	procedimento	 de	licitação	 de	que	
trata	esta
Lei	 observará	as	seguintes	 fases,	 nesta	 ordem:

Art.	17.	O	processo	de	licitação	 observará	as	
seguintes	 fases,	 em	sequência:

I	- preparatória; I	– preparatória;

II	- publicação	 do	instrumento	 convocatório; II	– divulgação	 do	edital	 de	licitação;

III	- apresentação	 de	propostas	ou	lances; III	 – apresentação	 de	propostas	e	lances,	
quando	 for	o	caso;

IV	- julgamento; IV	– julgamento;

V	- habilitação; V	– habilitação;

VI	- recursal;	 e VI	– recursal;

VII	- encerramento. VII	– homologação



Art.	12.	[...]
Parágrafo	único.	 A	fase	de	que	 trata	o	inciso	
V	do	 caput	deste	 artigo	poderá,	mediante	ato	
motivado,	 anteceder	as	referidas	nos	 incisos	
III	e	IV	do	 caput	deste	artigo,	desde	que	
expressamente	 previsto	 no	instrumento	
convocatório.

§ 1º	A	fase	de	que	 trata	o	inciso	 V	do	caput	
poderá,	mediante	 ato	motivado	 com	
explicitação	dos	 benefícios	 decorrentes,	
anteceder	as	referidas	nos	 incisos	 III	e	IV	do	
caput,	desde	que	 expressamente	 previsto	 no	
edital	de	licitação.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	13.	As	licitações	 deverão	ser	realizadas	
preferencialmente	 sob	 a	forma	eletrônica,	
admitida	 a	presencial.

§ 2º	As	licitações	 serão	realizadas	sob	 a	
forma	eletrônica,	 admitida	a	utilização	da	
forma	presencial	 na	hipótese	 de	comprovada	
inviabilidade	 técnica	ou	desvantagem	para	a	
Administração,	 devendo	 a	sessão	pública	 ser	
registrada	em	ata	e	gravada	mediante	
utilização	de	recursos	 tecnológicos	 de	áudio	
e	vídeo.



§ 3º	Desde	que	previsto	 no	edital,	depois	 da	
etapa	a	que	 se	refere	o	inciso	 III	do	caput,	o	
órgão	ou	 entidade	licitante	poderá	 realizar	
análise	 e	avaliação	da	conformidade	 das	
propostas,	 mediante	a	realização	de	
homologação	 de	amostras,	 exame	de	
conformidade	 e	prova	de	conceito,	 entre	
outros	 testes	de	interesse	 da	Administração,	
de	modo	 a	comprovar	 sua	aderência	às	
especificações	 definidas	 no	 termo	de	
referência	ou	no	projeto	 básico.



Art.	39.	Sempre	que	o	valor	estimado	 para	uma	
licitação	 ou	para	um	conjunto	 de	licitações	
simultâneas	 ou	sucessivas	 for	superior	a	100	
(cem)	 vezes	 o	limite	 previsto	no	art.	23,	inciso	I,	
alínea	 "c"	 desta	Lei,	 o	processo	 licitatório	 será	
iniciado,	 obrigatoriamente,	 com	uma	 audiência	
pública	concedida	 pela	 autoridade	 responsável	
com	 antecedência	 mínima	 de	15	(quinze)	 dias	
úteis	 da	data	prevista	 para	a	publicação	 do	
edital,	 e	divulgada,	 com	a	antecedência	 mínima	
de	10	(dez)	dias	úteis	de	sua	realização,	 pelos	
mesmos	 meios	 previstos	para	a	publicidade	 da	
licitação,	 à	qual	terão	acesso	 e	direito	a	todas	 as	
informações	 pertinentes	 e	a	se	manifestar	 todos	
os	interessados.

Art.	20.	A	Administração	 poderá	convocar,	com	
antecedência	 mínima	 de	10	(dez)	dias,	audiência	
pública,	 presencial	 ou	à	distância,	 na	forma	
eletrônica,	 sobre	licitação	 que	pretenda	 realizar,	
com	 disponibilização	 prévia	de	informações	
pertinentes,	 incluindo	estudo	técnico	 preliminar,	
elementos	 do	edital	 de	licitação	 e	outros,	e	com	
possibilidade	 de	manifestação	 de	todos	os	
interessados.
Parágrafo	único.	A	Administração	 também	
poderá	submeter	 a	 licitação	 a	prévia	consulta	
pública,	mediante	 a	disponibilização	 de	seus	
elementos	 a	todos	os	interessados,	 que	poderão	
formular	sugestões	 no	prazo	fixado.



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	9º	[...]
§ 5º	Se	o	anteprojeto	contemplar	matriz	de	
alocação	de	riscos	 entre	a	administração	
pública	 e	o	contratado,	o	valor	estimado	da	
contratação	poderá	considerar	 taxa	de	risco	
compatível	 com	o	objeto	 da	licitação	e	as	
contingências	 atribuídas	 ao	contratado,	de	
acordo	com	metodologia	 predefinida	 pela	
entidade	 contratante.

Art.	21.	O	edital	poderá	contemplar	matriz	de	
alocação	de	riscos	 entre	o	contratante	e	o	
contratado,	hipótese	 em	que	o	cálculo	 do	
valor	estimado	da	contratação	poderá	
considerar	 taxa	de	risco	 compatível	 com	o	
objeto	 da	licitação	e	os	riscos	 atribuídos	 ao	
contratado,	de	acordo	com	metodologia	
predefinida	 pelo	 ente	federativo.
§ 1º	A	matriz	deverá	promover	 a	alocação	
eficiente	dos	 riscos	 de	cada	contrato,	
estabelecendo	 a	responsabilidade	 que	cabe	a	
cada	parte	contratante	e,	também,	
mecanismos	 que	 afastem	a	ocorrência	 do	
sinistro	 e	que	mitiguem	os	efeitos	deste,	 caso	
ocorra	durante	a	execução	contratual.



§ 2º O contrato deverá refletir a alocação
realizada pela matriz de riscos, especialmente
quanto:
I – às hipóteses de alteração para o
restabelecimento da equação econômico-
financeira do contrato nos casos em que o
sinistro seja considerado na matriz de riscos
como causa de desequilíbrio não suportada
pela parte que pretende o restabelecimento;
II – à possibilidade de resolução quando o
sinistro majorar excessivamente ou impedir a
continuidade da execução contratual;
III – à contratação de seguros obrigatórios,
previamente definidos no contrato e cujo
custo de contratação integrará o preço
ofertado.



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	8º	[...]
§ 4° No	caso	de	inviabilidade	 da	definição	
dos	 custos	 consoante	 o	disposto	 no	§ 3°
deste	artigo,	a	estimativa	de	custo	global	
poderá	ser	apurada	por	meio	da	utilização	de	
dados	 contidos	 em	tabela	de	referência	
formalmente	 aprovada	por	órgãos	ou	
entidades	 da	administração	pública	 federal,	
em	publicações	 técnicas	especializadas,	 em	
sistema	específico	 instituído	 para	o	setor	ou	
em	pesquisa	 de	mercado.

§ 1º	No	processo	 licitatório	para	aquisição	 de	
bens	 e	contratação	de	serviços	 em	geral,	
conforme	 regulamento,	 o	valor	estimado	
será	definido	 com	base	no	melhor	 preço	
aferido	com	a	utilização	dos	 seguintes	
parâmetros:
I	– composição	 de	custos	 unitários	menores	
ou	iguais	 à	mediana	do	item	correspondente	
no	painel	 de	preços	 ou	no	banco	de	preços	
em	saúde	disponível	 no	Portal	Nacional	de	
Contratações	Públicas	(PNCP);



II	– contratações	similares	feitas	pela	Administração	Pública,	em	execução	ou	
concluídas	nos	360	(trezentos	e	sessenta)	dias	anteriores	à	data	da	pesquisa	de	
preços,	inclusive	mediante	sistema	de	registro	de	preços,	observado	o	índice	de	
atualização	de	preços	correspondente;
III	– utilização	de	dados	de	pesquisa	publicada	em	mídia	especializada,	tabela	de	
referência	formalmente	aprovada	pelo	Poder	Executivo	federal,	sítios	
eletrônicos	especializados	ou	de	domínio	amplo,	desde	que	contenha	a	data	e	
hora	de	acesso;
IV	– pesquisa	direta	com	no	mínimo	3	(três)	fornecedores	mediante	solicitação	
formal	de	cotação,	desde	que	seja	apresentada	justificativa	da	escolha	desses	
fornecedores	e	que	não	tenham	sido	obtidos	os	orçamentos	com	mais	de
90	(noventa)	dias	de	antecedência	da	data	de	divulgação	do	edital;

§ 3° Nas	contratações	realizadas	por	Municípios,	Estados	e	Distrito	Federal,	
desde	que	não	envolvam	recursos	da	União,	o	valor	previamente	estimado	da	
contratação	a	que	se	refere	o	caput	poderá	ser	definido	com	a	utilização	de	
outros	sistemas	de	custos	já	adotados	pelo	respectivo	ente	federativo	e	aceito	
pelo	tribunal	de	contas	competente.



§ 4º	Nas	contratações	diretas	por	 inexigibilidade	 ou	por	
dispensa,	 quando	não	 for	possível	 estimar	o	valor	do	objeto	 na	
forma	estabelecida	 nos	 § 1º,	2º	e	3º,	o	contratado	deverá	
comprovar	 previamente	 que	os	preços	 estão	em	conformidade	
com	os	praticados,	 usualmente,	 em	contratações	semelhantes	
de	objetos	 de	mesma	natureza,	com	a	apresentação	de	notas	
fiscais	 emitidas	 para	outros	 contratantes	nos	 360	(trezentos	e	
sessenta)	 dias	 anteriores	à	data	da	contratação	pela	
Administração.

§ 6º	Na	definição	 do	valor	estimado	da	contratação,	ainda	que	
utilizados	 os	parâmetros	 previstos	 nos	 §§ 1º	a	5º,	as	
autoridades	 competentes	 e	os	servidores	 e	empregados	
públicos	 que	participarem	dos	 respectivos	 procedimentos	
analisarão	os	 preços	coletados	 de	forma	crítica,	especialmente	
quando	 houver	 significativa	 variação	entre	os	valores	 obtidos.



Art.24
§ 2º	Desde	que	não	se	produzam	prejuízos	à	competitividade	do	processo	licitatório	e	à	
eficiência	do	respectivo	contrato,	devidamente	demonstrado	em	estudo	técnico	
preliminar,	o	edital	poderá	prever	a	utilização	de	mão	de	obra,	materiais,	tecnologias	e	
matérias-primas	existentes	no	local	da	execução,	conservação	e	operação	do	bem,	
serviço	ou	obra.

§ 3º	Todos	os	elementos	do	edital,	incluindo	minuta	de	contrato,	termos	de	referência,	
anteprojeto,	projetos	e	outros	anexos,	deverão	ser	divulgados	em	sítio	eletrônico	oficial	
na	mesma	data	de	divulgação	do	edital.

§ 9° Nas	licitações	de	serviços	contínuos,	observado	o	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano,	
é	obrigatória	a	previsão	no	edital	do	critério	de	reajustamento,	que	será:
I	– por	 reajustamento	em	sentido	estrito,	quando	não	houver	 regime	de	dedicação	
exclusiva	de	mão	de	obra	ou	predominância	de	mão	de	obra,	mediante	previsão	de	
índices	específicos	ou	setoriais	com	data-base	vinculada	à	da	apresentação	da	proposta;
II	– por	 repactuação,	quando	houver	 regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	ou	
predominância	de	mão	de	obra,	mediante	demonstração	analítica	da	variação	dos	
custos.



Art.	22.	São	modalidades	 de	licitação:
I	- concorrência;
III	- convite;
IV	- concurso;
V	- leilão.

Art.	27.	São	modalidades	 de	licitação:
I	– pregão;
II	– concorrência;	
III	– concurso;
IV	– leilão;
VI	– diálogo	competitivo.

§ 1º	Além	das	modalidades	 referidas	neste	
artigo,	a	Administração	pode	 se	servir	dos	
procedimentos	auxiliares	a	que	 se	referem	
os	incisos	 I,	II,	III	e	IV	do	art.	74.

§ 8º	É	vedada	 a	criação	de	outras	
modalidades	 de	licitação	ou	 a	combinação	
das	referidas	neste	artigo.

§ 2º	É	vedada	 a	criação	de	outras	
modalidades	 de	licitação	ou,	 ainda,	 a	
combinação	das	 referidas	neste	artigo.



Art. 28. A concorrência e o pregão seguem o
rito procedimental comum a que se refere o
art. 17, adotando-se o pregão sempre que o
objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade que possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às
contratações de serviços técnicos
especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e
serviços de engenharia.



Lei	 nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	45.	O	julgamento	 das	propostas	será	
objetivo,	 devendo	 a	Comissão	 de	licitação	 ou	o	
responsável	 pelo	convite	 realizá-lo	 em	
conformidade	 com	os	tipos	de	licitação,	 os	
critérios	 previamente	 estabelecidos	 no	ato	
convocatório	 e	de	acordo	com	os	fatores	
exclusivamente	 nele	 referidos,	de	maneira	 a	
possibilitar	sua	aferição	 pelos	licitantes	 e	pelos	
órgãos	de	controle.

Art.	32.	O	julgamento	 das	propostas	será	
realizado	 de	acordo	com	 os	seguintes	 critérios:

I	- a	de	menor	preço	- quando	o	critério	de	
seleção	 da	proposta	mais	 vantajosa	 para	a	
Administração	 determinar	 que	será	vencedor	
o	licitante	 que	apresentar	 	a	 	proposta		de		
acordo		com	 	as	especificações	 do	edital	 ou	
convite	 e	ofertar	o	menor	preço;

I	– menor	 preço;



II	– maior	desconto;

II	- a	de	melhor	 técnica; III	– melhor	 técnica	ou	conteúdo	 artístico;

III	- a	de	técnica	e	preço. IV	– técnica	e	preço;

IV	- a	de	maior	lance	ou	oferta	- nos	 casos	de	
alienação	de	bens	 ou	 concessão	de	direito	
real	de	uso.

V	– maior	lance,	 no	caso	de	leilão;

VI	– maior	 retorno	econômico.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	19.	O	julgamento	pelo	menor	 preço	ou	
maior	desconto	 considerará	o	menor	
dispêndio	 para	a	administração	pública,	
atendidos	 os	parâmetros	mínimos	 de	
qualidade	 definidos	 no	 instrumento	
convocatório.

Art.	33.	O	julgamento	por	menor	preço	ou	
maior	desconto	 e,	quando	 couber,	 por	
técnica	e	preço	considerará	 o	menor	
dispêndio	 para	a	Administração,	 atendidos	 os	
parâmetros	mínimos	 de	qualidade	 definidos	
no	edital	de	licitação.



Subseção	III
Dos	Serviços	em	Geral

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	Art.	23.	[...]
§ 1º	As	obras,	serviços	e	compras	efetuadas	pela	
Administração	serão	divididas	em	tantas	parcelas	
quantas	se	comprovarem	técnica	e	economicamente	
viáveis,	procedendo-se	à	licitação	com	vistas	ao	
melhor	aproveitamento	dos	recursos	disponíveis	no	
mercado	e	à	ampliação	da	competitividade	sem	perda	
da	economia	de	escala.

Art.	45.	As	licitações	de	serviços	atenderão	aos	
princípios:
I	– da	padronização,	considerando	a	compatibilidade	
de	especificações	estéticas,	técnicas	ou	de	
desempenho;
II	– do	parcelamento,	quando	for	tecnicamente	viável	
e	economicamente	vantajoso;	
III	– da	vedação	à	caracterização	exclusiva	do	objeto	
como	fornecimento	de	mão	de	obra.

§1º	Na	aplicação	do	princípio	do	parcelamento	devem	
ser	considerados:
I	– a	responsabilidade	técnica;
II	– o	custo	para	a	Administração	de	vários	contratos	
frente	às	vantagens	da	redução	de	custos,	com	divisão	
do	objeto	em	itens;	
III	– o	dever	de	buscar	a	ampliação	da	competição	e	
evitar	a	concentração	de	mercado.



§ 2° Na	licitação	de	serviços	 em	geral,	é	vedada	
a	adoção	de	critério	de	remuneração	do	
contratado	com	base	em	horas	de	serviço	 ou	
em	postos	 de	trabalho,	 ressalvadas	 situações	
excepcionais	 devidamente	 justificadas.
§ 3º	Na	licitação	de	serviços	 de	manutenção	 e	
assistência	 técnica,	o	edital	deverá	definir	 o	
local	de	realização	dos	 serviços,	 admitindo-se	 a	
exigência	de	deslocamento	 de	técnico	no	
próprio	 local	da	repartição	ou	a	exigência	de	
que	a	contratada	tenha	unidade	 de	prestação	
de	serviços	 em	distância	 compatível	 com	as	
necessidades	 da	Administração.



Art.	46.	Poderão	ser	objeto	de	execução	por	terceiros	as	atividades	
materiais	acessórias,	instrumentais	ou	complementares	aos	assuntos	
que	constituem	área	de	competência	legal	do	órgão	ou	da	entidade,	
sendo	vedado	à	Administração	ou	a	seus	agentes,	na	contratação	do	
serviço	terceirizado:
I	– indicar	pessoas	expressamente	nominadas	para	executar	direta	ou	
indiretamente	o	objeto	contratado;	II	- fixar	salário	inferior	ao	definido	
em	lei	ou	ato	normativo	a	ser	pago	pelo	contratado;
III	– estabelecer	vínculo	de	subordinação	com	funcionário	de	empresa	
prestadora	de	serviço	terceirizado;	
IV	– definir	forma	de	pagamento	mediante	exclusivo
reembolso	dos	salários	pagos;
V	– demandar	a	funcionário	de	empresa	prestadora	de	serviço	
terceirizado	a	execução	de	tarefas	fora	do	escopo	do	objeto	da	
contratação;
VI	– prever	em	edital	exigências	que	constituam	intervenção	indevida	
da	Administração	na	gestão	interna	do	contratado.



Parágrafo	único.	Durante	a	vigência	de	contrato,	é	
vedada	a	contratação,	por	empresa	de	prestação	de	
serviços,	de	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	
reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	
servidor,	empregado	ou	autoridade	do	órgão	ou	
entidade	contratante,	devendo	tal	proibição	constar	
expressamente	nos	editais	de	licitação.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	11.	A	administração	pública	poderá,	mediante	
justificativa	expressa,	contratar	mais	de	uma	empresa	
ou	instituição	para	executar	o	mesmo	serviço,	desde	
que	não	implique	perda	de	economia	de	escala,	
quando:
I	- o	objeto	da	contratação	puder	ser	executado	de	
forma	concorrente	e	simultânea	por	mais	de	um	
contratado;	ou
II	- a	múltipla	execução	for	conveniente	para	atender	à	
administração	pública.

Art.	47.	A	Administração	poderá,	mediante	justificativa	
expressa,	contratar	mais	de	uma	empresa	ou	
instituição	para	executar	o	mesmo	serviço,	desde	que	
essa	contratação	não	implique	perda	de	economia	de	
escala,	quando:
I	– o	objeto	da	contratação	puder	ser	executado	de	
forma	concorrente	e	simultânea	por	mais	de	um	
contratado;	e
II	– a	múltipla	execução	for	conveniente	para	atender	à	
Administração.



§ 1o	Nas	hipóteses	previstas	no	caput	deste	artigo,	
a	administração		pública		deverá		manter		o		
controle	individualizado		da		execução		do		objeto		
contratual	relativamente	a	cada	uma	das	
contratadas.

§ 1º	Nas	hipóteses	previstas	no	caput,	a	
Administração	deverá	manter	o	controle	
individualizado	da	execução	do	objeto	contratual	
relativamente	a	cada	um	dos	contratados.

§ 2o	O	disposto	no	caput	deste	artigo	não	se	aplica	
aos	serviços	de	engenharia.

§ 2º	O	disposto	no	caput	não	se	aplica	aos	serviços	
de	engenharia.

Art.	48.	Nas	contratações	de	serviços	com	regime	
de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	o	
contratado	deverá	apresentar,	quando	solicitado	
pela	Administração,	sob	pena	de	multa,	
comprovação	do	cumprimento	das	obrigações	
trabalhistas	e	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	
de	Serviço	(FGTS)	em	relação	aos	empregados	
diretamente	envolvidos	na	execução	do	contrato,	
em	especial	quanto	ao:



I	– registro	de	ponto;
II	– recibo	de	pagamento	 de	salários,	 adicionais,	
horas	extras,	 repouso	semanal	 remunerado	 e	
décimo	 terceiro	salário;
III	– comprovante	 de	depósito	 do	FGTS;
IV	– recibo	de	concessão	 de	férias	e	do	
respectivo	 adicional;
V	– recibo	 de	quitação	 de	obrigações	
trabalhistas	 e	previdenciárias	 dos	empregados	
dispensados	 até	 a	data	 da	extinção	 do	contrato.

Lei	 nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	 Art.	38	
[...]
Parágrafo	único.	As	minutas	 de	editais	 de	
licitação,	 bem	 como	as	dos	contratos,	 acordos,	
convênios	 ou	ajustes	 devem	 ser	previamente	
examinadas	 e	aprovadas	por	assessoria	 jurídica	
da	Administração.

Art.	51.	Ao	final	da	fase	preparatória,	 o	processo	
licitatório	 seguirá	para	o	órgão	de	
assessoramento	 jurídico	da	Administração,	 que	
realizará	controle	 prévio	de	legalidade	 mediante	
análise	 jurídica	da	contratação.



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	15.	[...]
§ 1o	A	publicidade	 a	que	se	refere	o	caput	
deste	artigo,	sem	prejuízo	 da	faculdade	de	
divulgação	direta	aos	fornecedores,	
cadastrados	 ou	não,	será	realizada	
mediante:
II	- divulgação	 em	sítio	eletrônico	 oficial	
centralizado	de	divulgação	de	licitações	ou	
mantido	pelo	 ente	encarregado	do	
procedimento	 licitatório	na	rede	mundial	 de	
computadores.

Art.	52.	A	publicidade	 do	edital	de	licitação	
será	realizada	mediante	divulgação	 e	
manutenção	do	inteiro	 teor	do	edital	e	seus	
anexos	à	disposição	 do	público	 em	sítio	
eletrônico	 oficial,	 facultada	a	divulgação	
direta	a	interessados	 devidamente	
cadastrados	 para	esse	fim.



Lei	 nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	15.	[...]
§ 1o	[...]
I	- publicação	 de	extrato	do	edital	 no	Diário	
Oficial	 da	União,	do	Estado,	do	Distrito	Federal	
ou	do	Município,	 ou,	no	caso	 de	consórcio	
público,	do	ente	 de	maior	nível	entre	 eles,	 sem	
prejuízo	da	possibilidade	 de	publicação	 de	
extrato	em	 jornal	diário	de	grande	circulação;	 e

§ 1º	É	obrigatória	a	divulgação	 e	manutenção	 à	
disposição	 do	público	do	inteiro	teor	do	edital	e	
seus	anexos	no	Portal	Nacional	 de	Contratações	
Públicas	(PNCP)	e	facultativa	 a	divulgação	
adicional	 em	 sítio	eletrônico	 oficial	 do	ente	
federativo	 do	órgão	ou	entidade	 responsável	
pela	licitação	 ou,	no	caso	 de	consórcio	 público,	
do	ente	 de	maior	nível	entre	eles.

§ 2º	Após	a	homologação	 do	processo	
licitatório,	 serão	disponibilizados	 no	PNCP	e,	se	
o	órgão	ou	entidade	 responsável	 pela	licitação	
entender	 cabível,	 também	 no	sítio	referido	no	§
1º	os	documentos	 elaborados	 na	fase	
preparatória	que	porventura	não	tenham	
integrado	o	edital	e	seus	 anexos.



§ 4o	As	eventuais	modificações	no	
instrumento	convocatório	serão	
divulgadas	nos	mesmos	prazos	dos	atos	e	
procedimentos	originais,	exceto	quando	a	
alteração	não	comprometer	a	formulação	
das	propostas.

Art.	53.	
Parágrafo	único.	Eventuais	modificações	no	edital	implicarão	nova	
divulgação	na	mesma	forma	em	que	houver	sido	sua	divulgação	
inicial,	além	do	cumprimento	dos	mesmos	prazos	dos	atos	e	
procedimentos	originais,	exceto	quando	a	alteração	não	
comprometer	a	formulação	das	propostas.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	22	[...]	§ 2o	No	julgamento	pela	
maior	oferta	de	preço,	poderá	ser	exigida	
a	comprovação	do	recolhimento	de	
quantia	a	título	de	garantia,	como	
requisito	de	habilitação,	limitada	a	5%	
(cinco	por	cento)	do	valor	ofertado.
§ 3o	Na	hipótese	do	§ 2o	deste	artigo,	o	
licitante	vencedor	perderá	o	valor	da	
entrada	em	favor	da	administração	
pública	caso	não	efetive	o	pagamento	
devido	no	prazo	estipulado.

Art.	56.	Poderá	ser	exigida,	no	momento	da	apresentação	da	
proposta,	a	comprovação	do	recolhimento	de	quantia	a	título	de	
garantia	de	proposta,	como	requisito	de	pré-habilitação.
§ 1º	A	garantia	de	proposta	não	poderá	ser	superior	a	3%	(três	por	
cento)	do	valor	estimado	para	a	contratação.
§ 2º	A	garantia	de	proposta	será	devolvida	aos	licitantes	no	prazo	
de	15	(quinze)	dias	contado	da	assinatura	do	contrato	ou	da	data	
em	que	for	declarada	fracassada	a	licitação.
§ 3º	Implicará	execução	do	valor	integral	da	garantia	de	proposta	a	
recusa	em	assinar	o	contrato	ou	a	não	apresentação	dos	
documentos	para	a	contratação.
§ 4º	A	garantia	de	proposta	poderá	ser	prestada	nas	modalidades	
de	que	trata	o	§ 1º	do	art.	93.



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	24.	Serão	desclassificadas	as	propostas	que:	I	-
contenham	vícios	insanáveis;
II	- não	obedeçam	às	especificações	técnicas	
pormenorizadas	no	instrumento	convocatório;
III	- apresentem	preços	manifestamente	inexequíveis	
ou	permaneçam	acima	do	orçamento	estimado	para	a	
contratação,	inclusive	nas	hipóteses	previstas	no	art.
6° desta	Lei;
IV	- não	tenham	sua	exequibilidade	demonstrada,	
quando	exigido	pela	administração	pública;	ou
V	- apresentem	desconformidade	com	quaisquer	
outras	exigências	do	instrumento	convocatório,	desde	
que	insanáveis.

Art.	57.	Serão	desclassificadas	as	propostas	que:	
I	– contiverem	vícios	insanáveis;
II	– não	obedecerem	às	especificações	técnicas	
pormenorizadas	no	edital;
III	– apresentarem	preços	manifestamente	
inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	orçamento	
estimado	para	a	contratação;
IV	– não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	
quando	exigido	pela	Administração;
V	– apresentarem	desconformidade	com	quaisquer	
outras	exigências	do	instrumento	convocatório,	desde	
que	insanáveis

§ 1o		A	verificação	da	conformidade	das	propostas	
poderá	ser	feita	exclusivamente	em	relação	à	proposta
mais	bem	classificada.

§ 1º	A	verificação	da	conformidade	das	propostas	
poderá	ser	feita	exclusivamente	em	relação	à	proposta	
mais	bem	classificada.



§ 2o	A	administração	pública	 poderá	realizar	
diligências	 para	aferir	a	exequibilidade	 das	
propostas	 ou	 exigir	dos	 licitantes	que	 ela	seja	
demonstrada,	 na	forma	do	 inciso	 IV	do	caput	
deste	artigo.

§ 2º	A	Administração	 poderá	realizar	
diligências	 para	aferir	a	exequibilidade	 das	
propostas	 ou	 exigir	dos	 licitantes	que	 ela	seja	
demonstrada,	 conforme	disposto	 no	 inciso	 IV	
do	caput.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	25	[...]	Parágrafo	único.	 As	regras	
previstas	 no	caput	deste	artigo	não	
prejudicam	a	aplicação	do	disposto	 no	 art.	44	
da	Lei	Complementar	 no	 123,	de	14	de	
dezembro	de	2006.

§ 2º	As	regras	previstas	no	 caput	não	
prejudicam	a		aplicação		do	 	disposto	 	no	 	art.		
44		da		Lei	Complementar	 nº	123,	 de	14	de	
dezembro	de	2006.



Art.	59.	Definido	o	resultado	 do	julgamento,	 a	
Administração	 poderá	negociar	 condições	 mais	
vantajosas	 com	 o	primeiro	colocado.
§ 1º	A	negociação	 poderá	ser	feita	 com	os	demais	
licitantes,	 segundo	 a	ordem	de	classificação	
inicialmente	 estabelecida,	 quando	o	preço	do	
primeiro	colocado	 em	 determinado	 momento,	
mesmo	 após	a	negociação,	 for	desclassificado	 por	
sua	proposta	permanecer	 acima	 do	preço	máximo	
definido	pela	 Administração.
§ 2º	A	negociação	 será	conduzida	por	agente	 de	
licitação	 ou	comissão	 de	licitação	 na	forma	do	
regulamento	 e,	depois	 de	concluída,	 terá	seu	
resultado	 divulgado	a	todos	os	licitantes	 e	anexado	
aos	autos	do	processo	 licitatório.



CAPÍTULO	VI
DA	HABILITAÇÃO

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	27.	Para	a	habilitação	nas	licitações	
exigir-se-á	dos	 interessados,	 exclusivamente,	
documentação	 relativa	a:

Art.	60.	A	habilitação	 é	a	fase	da	licitação	em	
que	é	verificado	o	conjunto	 de	informações	 e	
documentos	 necessário	 e	suficiente	 para	
demonstrar	 a	capacidade	do	licitante	de	
realizar	o	objeto	 da	licitação,	dividindo-se	
em:

I	- habilitação	 jurídica; I	– jurídica;

II	- qualificação	 técnica; II	– técnica;

IV	– regularidade	 fiscal	e	trabalhista; III	– fiscal,	 social	 e	trabalhista;

III	- qualificação	 econômico-financeira; IV	– econômico-financeira.

V	– cumprimento	 do	disposto	 no	 inciso	 XXXIII	
do	art.	7º	da	Constituição	 Federal.



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	14.	Na	fase	de	habilitação	das	licitações	realizadas	
em	conformidade	com	esta	Lei,	aplicar-se-á,	no	que	
couber,	o	disposto	nos	arts.	27	a	33	da	Lei	nº	8.666,	de	
21	de	junho	de	1993,	observado	o	seguinte:

Art.	61.	Na	fase	de	habilitação	das	licitações	será	
observado	o	seguinte:

I		- poderá		ser		exigida		dos		licitantes		a
declaração	de	que	atendem	aos	requisitos	de	
habilitação;

I	– poderá	ser	exigida	dos	licitantes	a	declaração	de	
que	atendem	aos	requisitos	de	habilitação,	
respondendo	o	declarante	pela	veracidade	das	
informações	prestadas,	na	forma	da	lei;

II			- será			exigida			a			apresentação		dos
documentos	de	habilitação	apenas	pelo	licitante	
vencedor,	exceto	no	caso	de	inversão	de	fases;

II	– será	exigida	a	apresentação	dos	documentos	de	
habilitação	apenas	pelo	licitante	vencedor,	exceto	
quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	
julgamento;

IV	- em	qualquer	caso,	os	documentos	relativos	à	
regularidade	fiscal	poderão	ser	exigidos	em	momento	
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	apenas	em	
relação	ao	licitante	mais	bem	classificado.

III	– em	qualquer	caso,	os	documentos	relativos	à	
regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos	em	
momento	posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	
apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.



§ 1º	Constará	do	edital	de	licitação	cláusula	que	exija	declaração	dos	licitantes,	sob	
pena	de	desclassificação,	de	que	suas	propostas	econômicas	compreendem	a	
integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	
Constituição	Federal	e	nas	leis	trabalhistas,	normas	infra	legais,	convenções	
coletivas	de	trabalho	e	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	
entrega	das	propostas.

§ 2º	Quando	a	avaliação	prévia	do	local	de	execução	for	imprescindível	para	o	
conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	do	objeto	a	ser	contratado,	o	
edital	de	licitação	poderá	prever,	sob	pena	de	inabilitação,	a	necessidade	de	o	
licitante	atestar	que	conhece	o	local	e	as	condições	de	realização	da	obra	ou	
serviço,	ficando	assegurado	ao	licitante	o	direito	de	realização	de	vistoria	prévia.

§ 3º	Para	os	fins	previstos	no	§ 2°,	o	edital	de	licitação	sempre	deverá	prever	a	
possibilidade	de	substituição	da	vistoria	por	declaração	formal	assinada	pelo	
responsável	técnico	da	licitante	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	
peculiaridades	da	contratação.

§ 4º	Para	os	fins	previstos	no	§ 2º,	se	licitante	optar	por	realizar	vistoria	prévia,	a	
Administração	deverá	disponibilizar	data	e	horário	diferentes	para	os	eventuais	
interessados.



Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	Art.	43.	[...]
§ 3º	É	facultada	à	Comissão	ou	autoridade	
superior,	em	qualquer	fase	da	licitação,	a	
promoção	de	diligência	destinada	a	esclarecer	ou	a	
complementar	a	instrução	do	processo,	vedada	a	
inclusão	posterior	de	documento	ou	informação	
que	deveria	constar	originariamente	da	proposta.

Art.	62.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	
habilitação,	não	é	permitida	a	substituição	ou	a	
apresentação	de	documentos,	salvo	para	
atualização	de	documentos	destinados	à	
comprovação	de	fatos	pré-existentes	à	data	de	
divulgação	do	edital	que	possam	ser	apresentados	
no	prazo	para	diligências	ou	na	fase	recursal,	
conforme	o	caso,	ou	para	atualização	de	
documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	
data	de	recebimento	das	propostas.
§ 1º	No	julgamento	da	habilitação,	a	comissão	de	
licitação	poderá	sanar	erros	ou	falhas	que	não	
alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	
validade	jurídica,	mediante	despacho	
fundamentado	registrado	e	acessível	a	todos,	
atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	
classificação.



Art.	43.	 [...]
§ 5º	Ultrapassada	a	fase	de	habilitação	dos	
concorrentes	 (incisos	I	e	II)	e	abertas	as	propostas	
(inciso	III),	não	cabe	desclassificá-los	por	motivo	
relacionado	com	a	habilitação,	salvo	em	razão	de	
fatos	supervenientes	 ou	só	conhecidos	 após	o	
julgamento.

§ 2º	Quando	 a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	
julgamento,	uma	vez	encerrada	aquela,	não	caberá	
exclusão	de	 licitante	por	motivo	 relacionado	à	
habilitação,	salvo	em	razão	de	fatos	supervenientes	
ou	só	conhecidos	após	o	julgamento.

Art.	63.	As	condições	 de	habilitação	serão	definidas	
no	edital,	vedada	a	limitação	de	participação	na	
licitação	aos	pré-qualificados.

§ 1º	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	
licitação	deverão	 atender	a	todas	as	exigências	da	
habilitação,	ficando	autorizadas	a	substituir	os	
demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.

§ 2º	A	habilitação	pode	ser	realizada	por	processo	
eletrônico	de	comunicação	a	distância,	nos	termos	
dispostos	em	regulamento.



Lei	 nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	
Art.	28.	A	documentação	 relativa	à	habilitação
jurídica,	 conforme	 o	caso,	consistirá	 em:	
I	- cédula	 de	identidade;
II	- registro	comercial,	 no	caso	de	empresa	 individual;
III	- ato	constitutivo,	 estatuto	 ou	contrato	 social	em	 vigor,		
devidamente	 	registrado,	 	em	 	se		tratando	 	de	sociedades	
comerciais,	 e,	no	caso	 de	sociedades	 por	ações,	
acompanhado	 de	documentos	 de	eleição	 de	seus	
administradores;
IV		- inscrição	 	do		ato		constitutivo,	 	no		caso	 	de	sociedades	
civis,	 acompanhada	 de	prova	de	diretoria	em	exercício;
V	- decreto	 de	autorização,	 em	se	tratando	 de	empresa	 ou	
sociedade	 estrangeira	 em	 funcionamento	 no	País,	e	ato	de	
registro	ou	autorização	 para	funcionamento	 expedido	pelo	
órgão	competente,	 quando	a	atividade	 assim	 o	exigir.

Art.	64.	A	habilitação	 jurídica	visa	a	
demonstrar	 a	capacidade	 de	o	
licitante	 exercer	direitos	 e	assumir	
obrigações,	 limitando-se	 a	
documentação	 a	ser	apresentada	
pelo	licitante	 à	comprovação	 de	
existência	 jurídica	da	pessoa	 e,	
quando	cabível,	 de	autorização	 para	
o	exercício	 da	atividade	 a	ser	
contratada.



Art.		30.		A		documentação	 	relativa	 	à		
qualificação	 técnica	 limitar-se-á	 a:
II	- comprovação	 de	aptidão	 para	desempenho	 de	
atividade	 pertinente	 e	compatível	 em	
características,	 quantidades	 e	prazos	com	o	
objeto	 da	licitação,	 e	 indicação	 das	instalações	 e	
do	aparelhamento	 e	do	pessoal	 técnico	
adequados	 e	disponíveis	 para	a	realização	 do	
objeto	 da	licitação,	 bem	 como	 da	qualificação	 de	
cada	 um	dos	membros	 da	equipe	técnica	 que	se	
responsabilizará	 pelos	trabalhos;

Art.	65.	A	documentação	 relativa	à	qualificação	
técnico-profissional	 e	técnico-operacional	 será	
restrita	a:
I	– apresentação	 de	profissional,	devidamente	
registrado	no	conselho	 profissional	competente,	
quando	for	o	caso,	detentor	 de	atestado	 de	
responsabilidade	 técnica	 por	execução	 de	obra	
ou	serviço	 de	características	 semelhantes,	 para	
fins	de	contratação;
II	– certidões	 ou	atestados,	 regularmente	
emitidos	 pelo	conselho	 profissional	competente,	
quando	for	o	caso,	que	demonstrem	 capacidade	
operacional	 na	execução	 de	serviços	 similares	 de	
complexidade	 tecnológica	 e	operacional	
equivalente	 ou	superior,	bem	 como	documentos	
comprobatórios	 emitidos	 na	forma	do	§ 3º	do	
art.	84.



§ 1° A	comprovação	 de	aptidão	referida	no	inciso	 II	do		
"caput"	 	deste	 	artigo,	 	no		caso	 	das		licitações	
pertinentes	 a	obras	e	serviços,	 será	feita	por	atestados	
fornecidos	 por	pessoas	 jurídicas	de	direito	público	ou	
privado,			devidamente	 		registrados			nas			entidades	
profissionais	competentes,	 limitadas	 as	exigências	 a:	 I	-
capacitação	 técnico-profissional:	 comprovação	 do	
licitante	 de	possuir	em	 seu	quadro	permanente,	 na	data	
prevista	para	entrega	 da	proposta,	profissional	de	nível	
superior	ou	outro	devidamente	 reconhecido	 pela	
entidade	 		competente, detentor de atestado	 		
de	responsabilidade	 técnica	 por	execução	 de	obra	ou	
serviço	 de	características	 semelhantes,	 limitadas	 estas	
exclusivamente	 	às	 	parcelas	 	de		maior	 	relevância	 	e	
valor	significativo	 do	objeto	 da	licitação,	 vedadas	 as	
exigências	 de	quantidades	mínimas	 ou	prazos	máximos;

III	– indicação	 das	instalações	 e	do	
aparelhamento	 e	do	pessoal	 técnico	
adequados	 e	disponíveis	 para	a	
realização	 do	objeto	 da	licitação,	 bem	
como	 da	qualificação	 de	cada	 um	dos	
membros	 da	equipe	técnica	 que	se	
responsabilizará	 pelos	trabalhos;
IV	– prova	de	atendimento	 de	requisitos	
previstos	em	 lei	especial,	 quando	for	o	
caso;



§ 3° Será	sempre	admitida	a	comprovação	de	aptidão	através	de	
certidões	ou	atestados	de	obras	ou	serviços	similares	de	
complexidade	tecnológica	e	operacional	equivalente	ou	superior.	
II	- comprovação	de	aptidão	para	desempenho	de	atividade	
pertinente	e	compatível	em	características,	quantidades	e	prazos	
com	o	objeto	da	licitação,	e	 indicação	das	instalações	e	do	
aparelhamento	e	do	pessoal	técnico	adequados	e	disponíveis	
para	a	realização	do	objeto	da	licitação,	bem	como	da	
qualificação	de	cada	um	dos	membros	da	equipe	técnica	que	se	
responsabilizará	pelos	trabalhos;	
IV	- prova	de	atendimento	de	requisitos	previstos	em	lei	especial,	
quando	for	o	caso.	
I	- registro	ou	inscrição	na	entidade	profissional	competente;	
III	- comprovação,	fornecida	pelo	órgão	licitante,	de	que	recebeu	
os	documentos,	e,	quando	exigido,	de	que	tomou	conhecimento	
de	todas	as	informações	e	das	condições	locais	para	o	
cumprimento	das	obrigações	objeto	da	licitação;

V	– registro	ou	inscrição	na	entidade	
profissional	competente,	quando	for	
o	caso;
VI	– declaração	de	que	o	licitante	
tomou	conhecimento	de	todas	as	
informações	e	das	condições	locais	
para	o	cumprimento	das	obrigações	
objeto	da	licitação.



§ 2° As	parcelas	de	maior	relevância	
técnica	e	de	valor	significativo,	
mencionadas	no	parágrafo	anterior,		
serão		definidas		no		instrumento	
convocatório.

§ 1º	A	exigência	de	atestados	restringir-se-á	às	parcelas	de	maior	
relevância	ou	valor	significativo	do	objeto	da	licitação,	assim	
consideradas	aquelas	que	tenham	valor	individual	igual	ou	superior	
a	4%	(quatro	por	cento)	do	valor	total	estimado	da	contratação.

§ 5° É	vedada	a	exigência	de	
comprovação	de	atividade	ou	de	aptidão	
com	limitações	de	tempo	ou	de	época	ou	
ainda	em	locais	específicos,	ou	quaisquer	
outras	não	previstas	nesta	Lei,	que	
inibam	a	participação	na	licitação.

§ 2º	Observado	o	disposto	no	caput	e	no	§ 1º,	é	admitida	a	exigência	
de	atestados	com	quantidades	mínimas	de	até	50%	(cinquenta	por	
cento)	das	parcelas	a	que	se	refere	o	§ 1º,	sendo	vedadas	limitações	
de	tempo	e	locais	específicos	relativas	aos	atestados.

§ 3º	Salvo	na	hipótese	de	contratação	de	obras	e	serviços	de	
engenharia,	as	exigências	a	que	se	referem	os	incisos	I	e	II	do	caput,	
a	critério	da	Administração,	poderão	ser	substituídas	por	outra	
prova	de	que	o	profissional	ou	a	empresa	possui	conhecimento	
técnico	e	experiência	prática	na	execução	serviço	de	características	
semelhantes,	hipótese	em	que	as	provas	alternativas	aceitáveis	
deverão	ser	previstas	em	regulamento.



§ 4º	Serão	aceitos	atestados	ou	outros	documentos	
hábeis	emitidos	por	entidades	estrangeiras,	quando	
acompanhados	de	tradução	para	o	português,	salvo	se	
comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

§ 5º	Em	se	tratando	de	serviços	continuados	ou	obras	
de	maior	complexidade	e	risco,	o	instrumento	
convocatório	poderá	exigir	certidão	ou	atestado	que	
demonstre	que	o	licitante	tenha	executado	serviços	
similares	ao	objeto	da	licitação	por	um	prazo	mínimo,	
que	não	poderá	ser	superior	a	3	(três)	anos.

§ 10.	Os	profissionais	indicados	pelo	licitante	para	fins	
de	comprovação	da	capacitação	técnico- operacional	
de	que	trata	o	inciso	I	do	§ 1º	deste	artigo	deverão	
participar	da	obra	ou	serviço	objeto	da	licitação,	
admitindo-se	a	substituição	por	profissionais	de	
experiência	equivalente	ou	superior,	desde	que	
aprovada	pela	administração.

§ 6º	Os	profissionais	indicados	pelo	licitante	na	forma	
dos	incisos	I	e	III	do	caput	deverão	participar	da	obra	
ou	serviço	objeto	da	licitação,	admitindo-se	a	
substituição	por	profissionais	de	experiência	
equivalente	ou	superior,	desde	que	aprovada	pela	
Administração.



§ 7º	Sociedades	empresárias	estrangeiras	atenderão	à	exigência	
prevista	no	inciso	V	do	caput	por	meio	da	apresentação,	no	
momento	da	assinatura	do	contrato,	da	solicitação	de	registro	junto	
à	entidade	profissional	competente	no	Brasil.

Art.	31.	[...]
§ 4º	Poderá	ser	exigida,	ainda,	a	relação	
dos	compromissos	assumidos	pelo	
licitante	que	importem	diminuição	da	
capacidade	operativa	ou	absorção	de	
disponibilidade	financeira,	calculada	
esta	em	função	do	patrimônio	líquido	
atualizado	e	sua	capacidade	de	rotação.

§ 8º	É	admitida	a	exigência	da	relação	dos	compromissos	assumidos	
pelo	licitante	que	importem	em	diminuição	da	disponibilidade	do	
pessoal	técnico	referido	nos	incisos	I	e	III	do	caput.

§ 9º	O	edital	poderá	prever,	para	aspectos	técnicos	específicos,	que	a	
qualificação	técnica	poderá	ser	demonstrada	por	meio	de	atestados	
relativos	a	potencial	subcontratado,	limitado	a	25%	(vinte	e	cinco	por	
cento)	do	objeto	a	ser	licitado,	hipótese	em	que	mais	de	um	licitante	
poderá	apresentar	atestado	relativo	ao	mesmo	potencial	
subcontratado.



Art.	29.	A	documentação	relativa	à	regularidade	fiscal	e	
trabalhista,	conforme	o	caso,	consistirá	em:

Art.	66.	A	habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista	será	
aferida	mediante	a	apresentação	de	documentação	
apta	a	comprovar:

I	- prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas
(CPF)	ou	no	Cadastro	Geral	de	Contribuintes	 (CGC);

I	– a	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	
no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);

II	- prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	
estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	
ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	
e	compatível	com	o	objeto	contratual;

II	– a	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	
ou	municipal,	se	houver,	 relativo	ao	domicílio	ou	
sede	do	 licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	
atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

III	- prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal,	
Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	
ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;

III	– a	regularidade	perante	a	Fazenda	federal,	
estadual	e	municipal	do	domicílio	ou	sede	do	
licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;

IV	- prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	
ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS),	
demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	
encargos	sociais	instituídos	por	lei.

IV	– a	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	
Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS),	
demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	
encargos	sociais	instituídos	por	lei;



V	– prova	de	 inexistência	de	débitos	 inadimplidos	
perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	
apresentação	de	certidão	negativa,	nos	termos	do	
Título	VII-A	da	Consolidação	 das	Leis	do	Trabalho,	
aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	
maio	de
1943.

V	– a	regularidade	perante	a	Justiça	do	Trabalho;

Art.	27.	 [...]
V	– cumprimento	do	disposto	no	 inciso	XXXIII	do	
art.	7º	da	Constituição	 Federal.

VI	– o	cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	
7º	da	Constituição	 Federal.

§ 1º	Os	documentos	 referidos	nos	incisos	do	caput	
podem	ser	substituídos	ou	supridos,	no	 todo	ou	em	
parte,	por		outros	 	meios		hábeis	 	a		comprovar	 	a	
regularidade do	 licitante,	inclusive	por	meio	
eletrônico.

§ 2º	A	comprovação	de	atendimento	ao	disposto	nos	
incisos	III,	IV	e	V	do	caput	deverá	ser	feita	na	forma	da	
legislação	específica.



Art.	31.	A	documentação	relativa	à	qualificação	econômico-
financeira	limitar-se-á	a:
[...]
§ 5º	A	comprovação	de	boa	situação	financeira	da	empresa	será	
feita	de	forma	objetiva,	através	do	cálculo	de	índices	contábeis	
previstos	no	edital	e	devidamente	justificados	no	processo	
administrativo	da	licitação	que	tenha	dado	início	ao	certame	
licitatório,	vedada	a	exigência	de	índices	e	valores	não	usualmente	
adotados	para	correta	avaliação	de	situação	financeira	suficiente	ao	
cumprimento	das	obrigações	decorrentes	da	licitação.	
I	- balanço	patrimonial	e	demonstrações	contábeis	do	último	
exercício	social,	já	exigíveis	e	apresentados	na	forma	da	lei,	que	
comprovem	a	boa	situação	financeira	da	empresa,	vedada	a	sua	
substituição	por	balancetes	ou	balanços	provisórios,	podendo	ser	
atualizados	por	índices	oficiais	quando	encerrado	há	mais	de	3	
(três)	meses	da	data	de	apresentação	da	proposta;	
II	- certidão	negativa	de	falência	ou	concordata	expedida	pelo	
distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica,	ou	de	execução	patrimonial,	
expedida	no	domicílio	da	pessoa	física;

Art.	67.	A	habilitação	econômico-
financeira	visa	a	demonstrar	a	aptidão	
econômica	do	licitante	para	cumprir	as	
obrigações	decorrentes	do	 futuro	
contrato,	devendo	ser	comprovada	de	
forma	objetiva,	por	coeficientes	e	
índices	econômicos	previstos	no	edital,	
devidamente	justificados	no	processo	
licitatório,	e	será	restrita	à	apresentação	
da	seguinte	documentação:
I	– balanço	patrimonial	e	
demonstrações	contábeis	do	último	
exercício	social;	
II	– certidão	negativa	de	feitos	sobre	
falência,	recuperação	judicial	ou	
recuperação	extrajudicial,	expedida	pelo	
distribuidor	da	sede	do	licitante.



§ 1º	A	critério	da	Administração,	poderá	ser	exigida	
declaração,	assinada	por	profissional	habilitado	da	
área	contábil,	atestando	que	o	licitante	atende	aos	
índices	econômicos	previstos	no	edital.

§ 1º	A	exigência	de	índices	limitar-se-á	à	
demonstração	da	capacidade	financeira	do	licitante	
com	vistas	aos	compromissos	que	terá	que	assumir	
caso	lhe	seja	adjudicado	o	contrato,	vedada	a	
exigência	de	valores	mínimos	de	faturamento	
anterior,	índices	de	rentabilidade	ou	lucratividade.

§ 2º	Para	o	atendimento	do	disposto	no	caput,	é	
vedada	a	exigência	de	valores	mínimos	de	
faturamento	anterior	e	de	índices	de	rentabilidade	
ou	lucratividade.

§ 4º	Poderá	ser	exigida,	ainda,	a	relação	dos	
compromissos	assumidos	pelo	licitante	que	
importem	diminuição	da	capacidade	operativa	ou	
absorção	de	disponibilidade	financeira,	calculada	
esta	em	função	do	patrimônio	líquido	atualizado	e	
sua	capacidade	de
rotação.

§ 3º	É	admitida	a	exigência	da	relação	dos	
compromissos	assumidos	pelo	licitante	que	
importem	em	diminuição	de	sua	capacidade	
econômico- financeira,	excluídas	parcelas	já	
executadas	de	contratos	firmados.



§ 2º	A	Administração,	 nas	compras	para	entrega	 futura	e	na	
execução	 de	obras	e	serviços,	 poderá	estabelecer,	 no	
instrumento	 convocatório	 da	licitação,	 a	exigência	 de	capital	
mínimo	 ou	de	patrimônio	 líquido	mínimo,	 ou	ainda	as	garantias	
previstas	 no	§
1º	do	art.	56	desta	Lei,	 como	 dado	objetivo	de	comprovação	 da	
qualificação	 econômico-financeira
dos	licitantes	 e	para	efeito	 de	garantia	 ao	adimplemento	 		do			
contrato	 		a			ser	 		ulteriormente
celebrado.
§ 3º	O	capital	mínimo	 ou	o	valor	do	patrimônio	 líquido	a	que	se	
refere	o	parágrafo	anterior	não	poderá	exceder	 a	10%	(dez	por	
cento)	 do	valor	estimado	 da	contratação,	 devendo	 a	
comprovação	 ser	feita	 relativamente	 à	data	 da	apresentação	 da	
proposta,	na	forma	da	lei,	admitida	 a	atualização	 para	esta	 data	
através	de	índices	 oficiais.

§ 4º	A	Administração,	 nas	
compras	 para	entrega	 futura	e	
na	execução	 de	obras	e	
serviços,	 poderá	estabelecer,	 no	
edital,	 a	exigência	 de	capital	
mínimo	 ou	de	patrimônio	
líquido	mínimo	 equivalente	 a	
até	 10%	(dez	por	cento)	 do	
valor	estimado	 da	contratação.



§ 5º	É	vedada	 a	exigência	 de	índices	 e	valores	
não	usualmente	 adotados	 para	a	avaliação	 de	
situação	 financeira	 suficiente	 ao	cumprimento	
das	obrigações	 decorrentes	 da	licitação.

Art.	32.	Os	documentos	 necessários	 à	
habilitação	 poderão	ser	apresentados	 em	
original,	por	qualquer	processo	 	de		cópia		
autenticada	 	por		cartório	competente	 ou	por	
servidor	da	administração	 ou	publicação	 em	
órgão	da	imprensa	 oficial.

Art.	68.	A	documentação	 referida	neste	
Capítulo	 poderá	ser:
I	– apresentada	 em	 original,	por	cópia	ou	por	
qualquer	outro	meio	 expressamente	 admitido	
pela	Administração;

§ 3º	A	documentação	 referida	neste	 artigo	
poderá	ser	substituída	 por	registro	cadastral	
emitido	 por	órgão	ou	entidade	 pública,	 desde	
que	previsto	no	edital	 e	o	registro	tenha	sido	
feito	em	 obediência	 ao	disposto	 nesta	Lei.

II	– substituída	 por	registro	cadastral	 emitido	
por	órgão	ou	entidade	 pública,	 desde	que	
previsto	no	edital	 e	o	registro	tenha	 sido	feito	
em	 obediência	 ao	disposto	nesta	 Lei;



CAPÍTULO	II
DA	PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	114.	O	sistema	instituído	nesta	Lei	não	impede	a	pré-
qualificação	de	licitantes	nas	concorrências,	a	ser	procedida	sempre	
que	o	objeto	da	licitação	recomende			análise			mais			detida			da			
qualificação	técnica	dos	interessados.
§ 1º	A	adoção	do	procedimento	de	pré-qualificação	será	feita	
mediante	proposta	da	autoridade	competente,	aprovada	pela	
imediatamente	superior.
Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	30.	Considera-se	pré-qualificação	permanente	o	procedimento	
anterior	à	licitação	destinado	a	identificar:
I	- fornecedores	que	reúnam	condições	de	habilitação
exigidas	para	o	fornecimento	de	bem	ou	a	execução	de	serviço	ou	
obra	nos	prazos,	locais	e	condições
previamente	estabelecidos;	e
II	- bens	que	atendam	às	exigências	técnicas	e	de	qualidade	da	
administração	pública.

Art.	76.	A	pré-qualificação	é	o	
procedimento	técnico- administrativo	
para	selecionar	previamente:
I	– licitantes	que	reúnam	condições	de	
habilitação	para	participar	de	futura	
licitação	ou	de	licitação	vinculada	a	
programas	de	obras	ou	de	serviços	
objetivamente	definidos;
II	– bens	que	atendam	às	exigências	
técnicas	ou	de	qualidade	estabelecidas	
pela	Administração.



§ 1º	A	pré-qualificação	poderá	ser	aberta	a	
licitantes	ou	a	produtos,	observando-se	o	
seguinte:
I	– na	pré-qualificação	aberta	a	licitantes,	poderão	
ser	dispensados	os	documentos	que	já	constarem	
do	registro	cadastral;	
II	– na	pré-qualificação	aberta	a	produtos,	poderá	
ser	exigida	a	comprovação	de	qualidade.

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	114.	[...]	§ 1°O	procedimento	de	pré-
qualificação	ficará	permanentemente	aberto	para	
a	inscrição	dos	eventuais	interessados.
Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	30.	§ 1° O	procedimento	de	pré-qualificação	
ficará	permanentemente	aberto	para	a	inscrição	
dos	eventuais	interessados.

§ 2º	O	procedimento	de	pré-qualificação	ficará	
permanentemente	aberto	para	a	inscrição	de	
interessados.



Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	Art.	114.	
[...]
§ 2º	Na	pré-qualificação	serão	observadas	as	
exigências	desta	Lei	relativas	à	concorrência,	à	
convocação	dos	interessados,	ao	procedimento	e	à	
analise	da	documentação.

§ 3º	Constará	do	edital	referente	ao	procedimento	
de	pré-qualificação:
I	– as	informações	mínimas	necessárias	para	
definição	do	objeto;	
II	– a	modalidade,	a	forma	da	futura	licitação	e	os	
critérios	de	julgamento.

§ 4º	A	apresentação	de	documentos	far-se-á	
perante	órgão	ou	comissão	indicada	pela	
Administração,	que	deverá	examiná-los	no	prazo	
máximo	de	15	(dias)	dias,	determinando	correção	
ou	reapresentação	de	documentos,	quando	for	o	
caso,	visando	à	ampliação	da	competição.

§ 5º	Os	produtos	e	os	serviços	pré-qualificados	
deverão	integrar	o	catálogo	de	bens	e	serviços	da	
Administração.



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	30.	[...]
§ 3o	A	pré-qualificação	poderá	ser	efetuada	nos	
grupos	ou	segmentos,	segundo	as	especialidades	
dos	fornecedores.

§ 6º	A	pré-qualificação	poderá	ser	realizada	em	
grupos	ou	segmentos,	segundo	as	especialidades	
dos	fornecedores.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	30.	[...]
§ 4o	A	pré-qualificação	poderá	ser	parcial	ou	total,	
contendo	alguns	ou	todos	os	requisitos	de	
habilitação	ou	técnicos	necessários	à	contratação,	
assegurada,	em	qualquer	hipótese,	a	igualdade	de	
condições	entre	os	concorrentes.

§ 7º	A	pré-qualificação	poderá	ser	parcial	ou	total,	
contendo	alguns	ou	todos	os	requisitos	técnicos	ou	
de	habilitação	necessários	à	contratação,	
assegurada,	em	qualquer	hipótese,	a	igualdade	de	
condições	entre	os	concorrentes.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	30.	[...]
§ 5o	A	pré-qualificação	terá	validade	de	1	(um)	ano,	
no	máximo,	podendo	ser	atualizada	a	qualquer	
tempo.

§ 8° A	pré-qualificação:
I	– terá	validade	máxima	de	1	(um)	ano,	podendo	
ser	atualizada	a	qualquer	tempo;
II	– não	terá	validade	superior	ao	prazo	de	validade	
dos	documentos	apresentados	pelos	interessados.



§ 9° É	obrigatória	a	divulgação	 e	
manutenção	 à	disposição	 do	público	 dos	
interessados	 pré-qualificados.

Art.	77.	A	licitação	que	 se	seguir	ao	
procedimento	 da	pré- qualificação	não	
poderá	ser	restrita	a	licitantes	pré-
qualificados,	 admitido	novo	 licitante	desde	
que	comprove	 as	condições	 de	habilitação	
exigíveis	 até	a	data	de	apresentação	das	
propostas.



CAPÍTULO	III
DO	SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	15.	As	compras,	sempre	que	possível,	deverão:	
II	- ser	processadas	através	de	sistema	de	registro	
de	preços;
Lei	nº	10.520,	de	2002	(Pregão)
Art.	11.	As	compras	e	contratações	de	bens	e	
serviços	comuns,	no	âmbito	da	União,	dos	Estados,	
do	Distrito	Federal	e	dos	Municípios,	quando	
efetuadas	pelo	sistema	de	registro	de	preços	
previsto	no	art.	15	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	
de	1993,	poderão	adotar	a	modalidade	de	pregão,	
conforme	regulamento	específico.

Art.	78.	O	edital	para	licitação	por	registro	de	
preços,	comum	ou	permanente,	observará	as	
regras	gerais	de	licitação	e	deverá	dispor	sobre:

I	– as	especificidades	da	licitação	e	de	seu	objeto,	
inclusive	a	quantidade	máxima	de	cada	item	que	
poderá	ser	adquirida;



II	– a	quantidade	mínima	a	ser	cotada	de	unidades	de	bens	
ou,	no	caso	de	serviços,	de	unidades	de	medida;

III	– a	possibilidade	de	prever	preços	diferentes:
a)	quando	o	objeto	for	realizado	ou	entregue	em	locais	
diferentes;
b)	em	razão	da	forma	e	do	local	de	acondicionamento;	
c)	quando	admitida	cotação	variável	em	razão	do	tamanho	
do	lote;
d)	por	outros	motivos	justificados	no	processo;

IV	– a	possibilidade	de	o	licitante	oferecer	ou	não	proposta	
em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	edital,	
obrigando-se	nos	limites	dela;

V	– o	critério	de	julgamento	da	licitação,	que	será	o	de	
menor	preço	ou	o	de	maior	desconto	sobre	tabela	de	preços	
praticada	no	mercado;

VI	– as	condições	para	alteração	de	preços	registrados;



VII	– o	registro	de	mais	de	um	fornecedor	ou	prestador	de	
serviço,	desde	que	aceitem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	
licitante	vencedor,	assegurada	a	preferência	de	contratação	de	
acordo	com	a	ordem	de	classificação;

VIII	– a	vedação	a	que	o	órgão	ou	a	entidade	participe	de	mais	de	
uma	ata	de	registro	de	preços	com	o	mesmo	objeto	no	prazo	de	
validade	daquela	que	já	tiver	participado,	salvo	na	ocorrência	de	
ata	que	tenha	registrado	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	
no	edital;

IX	– as	hipóteses	de	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços	e	
suas	consequências.

§ 1º	O	critério	de	julgamento	de	menor	preço	por	lote	somente	
poderá	ser	adotado	quando	for	demonstrada	a	inviabilidade	de	
se	promover	a	adjudicação	por	item	e	evidenciada	a	sua	
vantajosidadetécnica	e	econômica,	devendo	ser	indicado	no	
edital	o	critério	de	aceitabilidade	de	preços	unitários	máximos.



§ 2º	Na	 hipótese	 de	que	trata	o	§ 2°,	observados	os	
parâmetros	 estabelecidos	 nos	§§ 1º,	2º	e	3º	do	art.	22,	a	
contratação	 posterior	de	item	 específico	 constante	 de	lote	
exigirá	prévia	pesquisa	 de	mercado	 e	demonstração	 de	sua	
vantajosidade para	o	órgão	ou	entidade.

§ 3º	É	permitido	 registro	de	preços	com	 indicação	 limitada	 a	
unidades	 de	contratação,	 sem	indicação	 do	total	 a	ser	
adquirido,	apenas	 nas	seguintes	 situações:
I	– quando	for	a	primeira	licitação	 para	o	objeto	 e	o	órgão	
ou	a	entidade	 não	tiver	registro	de	demandas	 anteriores;
II	– no	caso	de	alimento	 perecível;
III	– no	caso	 em	que	o	serviço	 esteja	 integrado	ao	
fornecimento	 de	bens.

§ 4º	Nas	 situações	 referidas	no	§ 3º,	é	obrigatória	a	
indicação	 do	valor	máximo	 da	despesa	 e	é	vedada	a	
participação	 de	outro	órgão	ou	entidade	 na	ata.



Lei	 nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	32	[...]
§ 2o	O	registro	de	preços	 observará,	entre	
outras,	as	seguintes	 condições:

§ 5º	O	sistema	 de	registro	de	preços	poderá	ser	
usado	para	a	contratação	 de	bens	e	serviços,	
inclusive	 de	obras	e	serviços	 de	engenharia,	 e	
observará	as	seguintes	 condições:

I	- efetivação	 prévia	de	ampla	pesquisa	 de	
mercado;

I	– realização	 prévia	de	ampla	 pesquisa	 de	
mercado;

II	- seleção	 de	acordo	com	os	procedimentos	
previstos	em	 regulamento;

II	– seleção	 de	acordo	com	 os	procedimentos	
previstos	em	 regulamento;

III	- desenvolvimento	 obrigatório	de	rotina	de	
controle	 e	atualização	 periódicos	dos	preços	
registrados;

III	– desenvolvimento	 obrigatório	de	rotina	de	
controle;

IV	- atualização	 periódica	dos	preços	
registrados;

IV	- definição	 da	validade	 do	registro;	e V	– definição	 do	período	de	validade	do	registro	
de	preços;



V	- inclusão,	na	respectiva	ata,	do	registro	dos	licitantes	que	
aceitarem	cotar	os	bens	ou	serviços	com	preços	iguais	ao	do	
licitante	vencedor	na	sequência	da	classificação	do	certame,	
assim	como	dos	licitantes	que	mantiverem	suas	propostas	
originais.

VI	– inclusão	em	ata	de	registro	de	preços,	do	
licitante	que	aceitar	cotar	os	bens	ou	os	serviços	
com	preços	iguais	aos	do	licitante	vencedor	na	
sequência	de	classificação	da	licitação	e	do	
licitante	que	mantiver	sua	proposta	original.

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	Art.	15.§ 4º	A	
existência	de	preços	registrados	não	obriga	a	Administração	
a	firmar	as	contratações	que	deles	poderão	advir,	ficando-lhe	
facultada	a	utilização	de	outros	meios,	respeitada	a	
legislação	relativa	às	licitações,	sendo	assegurado	ao	
beneficiário	do	registro	preferência	em	igualdade	de	
condições.
Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	32	[...]
§ 3o	A	existência	de	preços	registrados	não	obriga	a	
administração	pública	a	firmar	os	contratos	que	deles	
poderão	advir,	sendo	facultada	a	realização	de	licitação	
específica,	assegurada	ao	licitante	registrado	preferência	em	
igualdade	de	condições.

Art.	79.	A	existência	de	preços	registrados	implica	
compromisso	de	fornecimento	nas	condições	
estabelecidas,	mas	não	obriga	a	Administração	a	
contratar,	facultando-se	a	realização	de	licitação	
específico	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	
devidamente	motivada.



Lei	 nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	 Art.	15.	
[...]
§3° [...]
III	- validade	 do	registro	não	superior	a	um	ano.

Art.80.	O	prazo	de	vigência	 da	ata	de	registro	de	
preços	será	de	1	(um)	ano,	podendo	ser	
prorrogado,	por	igual	período,	desde	 que	
comprovado	 o	preço	vantajoso.

Parágrafo	único.	O	contrato	 decorrente	 da	ata	de	
registro	de	preços	terá	sua	vigência	 conforme	 as	
disposições	 nela	contidas.

Art.	81.	A	Administração	 poderá	contratar	a	
execução	 de	obras	e	serviços	 de	engenharia	 pelo	
sistema	 de	registro	de	preços,	 desde	 que	
atendidos	 os	seguintes	 requisitos:

I – existência de
projeto	padronizado,	sem	

complexidade	 técnica	 e	operacional;

II	– necessidade	 permanente	 ou	frequente	 de	
obra	ou	serviço	 a	ser	contratado.



Art.	82.	O	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	deverá,	na	fase	preparatória	do	
processo	licitatório,	para	fins	de	registro	de	preços,	realizar	procedimento	
público	de	intenção	de	registro	de	preços	para,	nos	termos	de	regulamento,	
possibilitar	a	participação	de	outros	órgãos	ou	entidades	na	respectiva	ata	e	
determinar	a	estimativa	total	de	quantidades	da	contratação.

§ 1º	O	procedimento	previsto	no	caput	é	dispensável	quando	o	órgão	ou	a	
entidade	gerenciadora	for	o	único	contratante.	

§ 2º	Se	não	participarem	do	procedimento	previsto	no	caput,	os	órgãos	e	
entidades	não	participantes	poderão	aderir	à	ata	de	registro	de	preços	na	
condição	de	carona,	observados	os	seguintes	requisitos:
I	– apresentação	de	justificativa	da	vantagem	da	adesão,	inclusive	em	situações	
de	provável	desabastecimento	ou	descontinuidade	de	serviço	público;
II	– demonstração	de	que	os	valores	registrados	estão	compatíveis	com	os	
valores	praticados	pelo	mercado	na	forma	do	art.	22;
III	– prévia	consulta	e	aceitação	do	órgão	ou	entidade	gerenciador	e	do	
fornecedor.



§ 3° A	faculdade	conferida	pelo	§ 2º	está	limitada	a	órgãos	e	entidades	da	
Administração	Pública	estadual,	distrital	e	municipal	que,	na	condição	de	
carona,	desejarem	aderir	à	ata	de	registro	de	preços	de	órgão	ou	entidade	
gerenciador	federal,	estadual	ou	distrital.

§ 4º	O	quantitativo	decorrente	das	adesões	à	ata	de	registro	de	preços	a	
que	se	refere	o	§ 2º	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao	dobro	do	
quantitativo	de	cada	item	registrado	na	ata	de	registro	de	preços	para	o	
órgão	gerenciador	e	órgãos	participantes,	independente	do	número	de	
órgãos	não	participantes	que	aderirem.

§ 5º	A	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	de	órgão	ou	entidade	
gerenciador	do	Poder	Executivo	federal	por	orgãos e	entidades	da	
Administração	Pública	estadual,	distrital	e	municipal	poderá	ser	exigida	
para	fins	de	transferências	voluntárias,	não	ficando	sujeita	ao	limite	de	
que	trata	o	§ 4º	se	destinada	à	execução	descentralizada	de	programa	ou	
projeto	federal	e	comprovada	a	compatibilidade	dos	preços	registrados	
com	os	valores	praticados	no	mercado	na	forma	do	art.	22.



§ 6º	Para	aquisição	de	medicamentos	e	material	de	
consumo	médico-hospitalar	por	órgãos	e	entidades	
da	Administração	Pública	federal,	estadual,	distrital	e	
municipal,	a	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	
gerenciada	pelo	Ministério	da	Saúde	não	estará	
sujeita	ao	limite	de	que	trata	o	§ 4º.

§ 7º	É	vedada	aos	órgãos	e	entidades	da	
Administração	Pública	federal	a	adesão	à	ata	de	
registro	de	preços	gerenciada	por	órgão	ou	entidade	
estadual,	distrital	e	municipal.

Capítulo	III
DOS	CONTRATOS

TÍTULO	VI
DOS	CONTRATOS	ADMINISTRATIVOS

Seção	I
Disposições	Preliminares

CAPÍTULO	I
DA	FORMALIZAÇÃO	DOS	CONTRATOS



Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)	Art.	40.	[...]
Parágrafo	único.	Na	hipótese	 de	nenhum	dos	
licitantes	aceitar	a	contratação	nos	 termos	
do	inciso	 II	do	caput	deste	artigo,	a	
administração	pública	 poderá	convocar	 os	
licitantes	remanescentes,	 na	ordem	de	
classificação,	 para	a	celebração	do	contrato	
nas	condições	 ofertadas	por	 estes,	desde	
que	o	respectivo	 valor	seja	 igual	ou	 inferior	
ao	orçamento	estimado	para	a	contratação,	
inclusive	 quanto	 aos	preços	 atualizados	nos	
termos	do	 instrumento	 convocatório.

§ 4º	Na	hipótese	 de	nenhum	dos	 licitantes	
aceitar	a	contratação	nos	 termos	do	§ 2º,	a	
Administração,	 observado	 o	valor	estimado	 e	
sua	eventual	 atualização	nos	 termos	do	
edital,	poderá:	
I	– convocar	 os	licitantes	remanescentes	 para	
negociação,	 na	ordem	de	classificação,	
visando	 à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	
que	acima	do	preço	do	 adjudicatário;	
II	– restando	frustrada	a	negociação	de	
melhor	 condição,	 adjudicar	 e	celebrar	o	
contrato	nas	 condições	 ofertadas	pelos	
licitantes	remanescentes,	 atendida	a	ordem	
classificatória.



Art.	81.	A	recusa	 injustificada	 do	
adjudicatário	 em	assinar	 o	contrato,	aceitar	
ou	retirar	o	instrumento	 equivalente,	 dentro	
do	prazo	estabelecido	 pela	Administração,	
caracteriza	o	descumprimento	 total	da	
obrigação	assumida,	 sujeitando-o	 às	
penalidades	 legalmente	estabelecidas.
Art.	80.	A	rescisão	 de	que	 trata	o	inciso	 I	do	
artigo	anterior	acarreta	as	seguintes	
consequências,	 sem	prejuízo	 das	sanções	
previstas	 nesta	Lei:
[...]
III	- execução	da	garantia	contratual,	 para	
ressarcimento	da	Administração,	 e	dos	
valores	 das	multas	e	indenizações	 a	ela	
devidos;

§ 5º	A	recusa	injustificada	 do	adjudicatário	
em	assinar	 o	contrato	ou	em	aceitar	ou	
retirar	o	instrumento	 equivalente	 no	prazo	
estabelecido	 pela	Administração,	 caracteriza	
o	descumprimento	 total	da	obrigação	
assumida,	 sujeitando-o	 às	penalidades	
legalmente	estabelecidas	 e	à	imediata	perda	
da	garantia	de	proposta	 em	favor	dos	 órgãos	
licitantes.



Parágrafo	único.	O	disposto	neste	artigo	não	se	
aplica	aos	licitantes	convocados	nos	termos	do	art.	
64,	§ 2º	desta	Lei,	que	não	aceitarem	a	
contratação,	nas	mesmas	condições	propostas	
pelo	primeiro	adjudicatário,	inclusive	quanto	ao	
prazo	e	preço.

§ 6º	A	regra	do	§ 5º	não	se	aplica	aos	licitantes	
remanescentes	convocados	na	forma	do	inciso	I	
do	§ 4º.

Lei	nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	41.	Na	hipótese	do	inciso	XI	do	art.	24	da	Lei	
no	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	a	contratação	
de	remanescente	de	obra,	serviço	ou	
fornecimento	de
bens em consequência de

rescisão contratual	observará		a		
ordem		de		classificação		dos		licitantes
remanescentes	e	as	condições	por	estes	ofertadas,
desde			que			não			seja			ultrapassado			o			
orçamento	estimado	para	a	contratação.

§ 7º	É	facultada	à	Administração	a	convocação	dos	
demais	licitantes	classificados	para	a	contratação	
de	remanescente	de	obra,	serviço	ou	
fornecimento	em	consequência	de	rescisão	
contratual,	observados	os	mesmos	critérios	
estabelecidos	nos	§§ 2°e	4º.



§ 3º	Admite-se	a	forma	eletrônica	na	celebração	de	contratos,	
atendidas	as	exigências	previstas	em	regulamento.

§ 4° Antes	de	formalizar	ou	prorrogar	o	prazo	de	vigência	do	
contrato,	a	Administração	deverá	consultar	o	Cadastro	Nacional	
de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	o	Cadastro	Nacional	
de	Empresas	Punidas	(CNEP),	emitir	as	certidões	negativas	de	
inidoneidade	e	impedimento	e	juntá-las	ao	respectivo	processo.

Art.	55.	São	cláusulas	necessárias	
em	todo	contrato	as	que	
estabeleçam:

Art.	90.	São	cláusulas	necessárias	em	todo	contrato	as	que	
estabelecem:

IV	– os	critérios	e	periodicidade	da	medição	e	respectivo	prazo	
para	pagamento,	quando	for	o	caso;

VI	- as	garantias	oferecidas	para	
assegurar	sua	plena	execução,	
quando	exigidas;

VII	– as	garantias	oferecidas	para	assegurar	sua	plena	execução,	
quando	exigidas,	inclusive	as	que	forem	oferecidas	pelo	
contratado	no	caso	de	antecipação	de	valores	a	título	de	
pagamento;



XV	– prazo	para	resposta	ao	pedido	de	restabelecimento	do	equilíbrio	
econômico-financeiro,	conforme	o	caso.

XVI	– prazo	para	resposta	ao	pedido	de	repactuação	de	preços,	conforme	o	caso;

§ 2° De	acordo	com	as	peculiaridades	do	seu	objeto,	o	contrato	poderá	conter	
cláusula	prevendo	um	período	antecedente	à	expedição	da	ordem	de	serviço	
para	verificação	de	pendências	e,	se	for	o	caso,	adoção	das	providências	
necessárias	para	a	regularidade	do	início	da	sua	execução.

§ 4° Nos	contratos	de	serviços	contínuos,	deverá	constar	cláusula	que	
estabeleça,	observado	o	interregno	mínimo	de	um	ano,	o	critério	de	
reajustamento	de	preços,	que	será:	
I	– por	 reajustamento	em	sentido	estrito,	quando	não	houver	 regime	de	
dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	ou	predominância	de	mão	de	obra,	
mediante	previsão	de	índices	específicos	ou	setoriais	com	data-base	vinculada	à	
da	apresentação	da	proposta;
II	– por	 repactuação,	quando	houver	 regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	
obra	ou	predominância	de	mão	de	obra,	mediante	demonstração	analítica	da	
variação	dos	custos.



Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	
Art.	61	[...]
Parágrafo	único.	A	publicação	resumida	do	
instrumento	de	contrato	ou	de	seus	aditamentos	
na	imprensa	oficial,	que	é	condição	indispensável	
para	sua	eficácia,	será	providenciada	pela	
Administração	até		o		quinto		dia		útil		do		mês		
seguinte		ao		de		sua	assinatura,	para	ocorrer	no	
prazo	de	vinte	dias	daquela	data,	qualquer	que	seja	
o	seu	valor,	ainda	que	sem	ônus,	ressalvado	o	
disposto	no	art.	26	desta	Lei.

Art.	92.	A	divulgação	no	Portal	Nacional	de	Contratações	
Públicas	(PNCP)	é	condição	 indispensável	para	a	eficácia	
do	contrato	e	seus	aditamentos	e	deverá	ocorrer	nos	
seguintes	prazos,	contados	de	sua	assinatura:
I	– 30	(trinta)	dias,	no	caso	de	licitação;
II	– 10	(dez)	dias,	no	caso	de	contratação	direta.

§ 1º	A	divulgação	de	que	trata	o	caput,	quando	referente	
à	contratação	de	profissional	do	setor	artístico	por	
inexigibilidade,	deverá	identificar	os	custos	do	cachê	do	
artista,	dos	músicos	ou	da	banda,	quando	houver,	do	
transporte,	da	hospedagem,	da	infraestrutura,	da	
logística	do	evento	e	das	demais	despesas	específicas.



CAPÍTULO	II	
DAS	GARANTIAS

Art.	56.	A	critério	da	autoridade	competente,	em	
cada	caso,	e	desde	que	prevista	no	instrumento	
convocatório,	poderá	ser	exigida	prestação	de	
garantia	nas	contratações	de	obras,	serviços	e	
compras.

Art.	94.	A	critério	da	autoridade	competente,	em	
cada	caso,	poderá	ser	exigida,	mediante	previsão	
no	instrumento	convocatório,	prestação	de	
garantia	nas	contratações	de	obras,	serviços	e	
compras.

§ 1º	Caberá	ao	contratado	optar	por	uma	das	
seguintes	modalidades	de	garantia:

§ 1º	Caberá	ao	contratado	optar	por	uma	das	
seguintes	modalidades	de	garantia:

I	- caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	
pública,	devendo	estes	ter	sido	emitidos	sob	a	
forma	escritural,	mediante	registro	em	sistema	
centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	
autorizado	pelo	Banco	Central	do	Brasil	e	
avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	
conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda;

I	– caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	
pública,	emitidos	sob	a	forma	escritural	mediante	
registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	
de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do	
Brasil	e	avaliados	por	seus	valores	econômicos,	
conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda;



II	- seguro-garantia; II	– seguro-garantia;

III	- fiança	 bancária. III	– fiança	 bancária	 emitida	 por	banco	ou	
instituição	 financeira	 devidamente	 autorizada	
a	operar	no	país	pelo	Banco	 Central	do	Brasil.

§ 2º	Nos	contratos	 de	pronta	entrega	 poderá	
ser	dispensada	 a	prestação	 de	garantia.

Lei	 nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	56.	[...]
§ 2º	A	garantia	 a	que	se	refere	o	caput	 deste	
artigo	não	excederá	 a	cinco	 por	cento	 do	valor	
do	contrato	 e	terá	seu	valor	atualizado	 nas	
mesmas	 condições	 daquele,	 ressalvado	 o	
previsto	no	parágrafo	3º	deste	 artigo.

§ 3º	Na	 hipótese	 de	suspensão	 do	contrato	
por	ordem	ou	inadimplemento	 da	
Administração,	 o	contratado	 fica	desobrigado	
a	renovar	a	garantia	 ou	a	endossar	 a	apólice	
de	seguro	até	a	ordem	de	reinício	da	
execução	 ou	adimplemento	 pela	
Administração.



Art.	95.	O	seguro-garantia	tem	por	objetivo	garantir	o	fiel	cumprimento	
das	obrigações	assumidas	pelo	contratado	junto	à	Administração,	inclusive	
as	multas	e	indenizações	decorrentes	de	inadimplemento,	e	observará	as	
seguintes	regras	nas	contratações	regidas	por	esta	Lei:
I	– o	prazo	de	vigência	da	apólice	será	igual	ou	superior	ao	prazo	
estabelecido	no	contrato	principal	e	deverá	acompanhar	as	modificações	
referentes	à	vigência	deste	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	
pela	seguradora;
II	– o	seguro-garantia	continuará	em	vigor	mesmo	se	o	contratado	não	
tiver	pago	o	prêmio	nas	datas	convencionadas.

Parágrafo	único.	Nos	contratos	de	execução	continuada	ou	fornecimento	
continuado	de	bens	e	serviços,	é	permitida	a	substituição	da	apólice	de	
seguro-garantia	na	data	da	renovação	ou	aniversário,	desde	que	mantidas	
as	mesmas	condições	e		coberturas	da		apólice	vigente	e		nenhum	período	
fique	descoberto,	ressalvado	o	disposto	no	§ 3°do	art.	94.



Art.	96.	Para	obras,	serviços	e	fornecimentos,	a	
garantia	não	poderá	exceder	a	20%	(vinte	por	
cento)	do	valor	inicial	do	contrato,	devendo	o	
percentual	ser	justificado	mediante	análise	de	
custo-benefício	que	considere	os	fatores	
presentes	no	contexto	da	contratação.

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	56.	[...]
§ 4º	A	garantia	prestada	pelo	contratado	será	
liberada	ou	restituída	após	a	execução	do	contrato	
e,	quando	em	dinheiro,	atualizada	
monetariamente.
Lei	nº	13.303,	de	2016	(Lei	das	Estatais)
Art.	70.	[...]
§ 4° A	garantia	prestada	pelo	contratado	será	
liberada	ou	restituída	após	a	execução	do	
contrato,	devendo	ser	atualizada	monetariamente	
na	hipótese	do	inciso	I	do	§ 1o	deste	artigo.

Art.	98.	A	garantia	prestada	pelo	contratado	será	
liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	
contrato	ou	após	sua	extinção	por	culpa	exclusiva	
da	Administração,	e,	quando	em	dinheiro,	
atualizada	monetariamente.



CAPÍTULO	III
DAS	PRERROGATIVAS	DA	ADMINISTRAÇÃO

Lei	nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)
Art.	58.	O	regime	jurídico	dos	contratos	
administrativos	instituído	por	esta	Lei	confere	à	
Administração,	em	relação	a	eles,	a	prerrogativa	
de:

Art.	102.	O	regime	jurídico	dos	contratos	instituído	
por	esta	Lei	confere	à	Administração,	em	relação	a	
eles,	a	prerrogativa	de:

I	- modificá-los,	unilateralmente,	para	melhor	
adequação	às	finalidades	de	interesse	público,	
respeitados	os	direitos	do	contratado;

I	– modificá-los,	unilateralmente,	para	melhor	
adequação	às	finalidades	de	interesse	público,	
respeitados	os	direitos	do	contratado;

II- rescindi-los,	unilateralmente, nos casos	
especificados	no	inciso	I	do	art.	79	desta	Lei;

II	– extingui-los,	unilateralmente,nos casos	
especificados	nesta	Lei;

III	- fiscalizar	lhes	a	execução; III	– fiscalizar	lhes	a	execução;

IV	- aplicar	sanções	motivadas	pela	inexecução	total	
ou	parcial	do	ajuste;

IV	– aplicar	sanções	motivadas	pela	inexecução	
total	ou	parcial	do	ajuste;



V	- nos	casos	 de	serviços	 essenciais,	 ocupar	
provisoriamente	 bens	móveis,	 imóveis,	 pessoal	
e	serviços	 vinculados	 ao	objeto	 do	contrato,	 na	
hipótese	 da	necessidade	 de	acautelar	 apuração	
administrativa	 de	faltas	contratuais	 pelo	
contratado,	 bem	 como	na	hipótese	 de	rescisão	
do	contrato	 administrativo.

V	– ocupar	 provisoriamente	 bens	móveis	 e	
imóveis,	 pessoal	 e	serviços	 vinculados	 ao	objeto	
do	contrato,	 nas	hipóteses	 de:
a)	risco	à	prestação	 de	serviços	 essenciais;
b)	necessidade	 de	acautelar	 apuração	
administrativa	 de	faltas	contratuais	 pelo	
contratado,	 inclusive	 após	rescisão	 do	contrato.

§ 1º	As	cláusulas	 econômico-financeiras	 e	
monetárias	 dos	contratos	 administrativos	 não	
poderão	ser	alteradas	 sem	 prévia	concordância	
do	contratado.

§ 1º	As	cláusulas	 econômico-financeiras	 e	
monetárias	 dos	contratos	 não	poderão	ser	
alteradas	 sem	 prévia	concordância	 do	
contratado.

§ 2º	Na	 hipótese	 do	inciso	 I	deste	 artigo,	as	
cláusulas	 econômico-financeiras	 do	contrato	
deverão	ser	revistas	 para	que	se	mantenha	 o	
equilíbrio	contratual.

§ 2º	Na	 hipótese	 do	inciso	 I,	as	cláusulas	
econômico- financeiras	 do	contrato	 deverão	ser	
revistas	para	que	se	mantenha	 o	equilíbrio	
contratual.



CAPÍTULO	 IV
DA	DURAÇÃO	DOS	CONTRATOS

Art.	57.	A	duração	 dos	contratos	 regidos	por	
esta	 Lei	ficará	adstrita	 à	vigência	 dos	
respectivos	 créditos	 orçamentários,	 exceto	
quanto	aos	relativos:

Art.	103.	A	duração	dos	contratos	 regidos	por	
esta	 Lei	será	a	prevista	em	edital,	 devendo	ser	
observada,	 no	momento	 da	contratação	 e	a	
cada	 exercício	 financeiro,	 a	disponibilidade	 de	
créditos	 orçamentários.

I	- à	prestação	 de	serviços	 a	serem	 executados	
de	forma	contínua,	 que	poderão	ter	a	sua	
duração	prorrogada	por	iguais	e	sucessivos	
períodos	com	 vistas	à	obtenção	 de	preços	e	
condições	 mais	vantajosas	 para	a	
administração,	 limitada	 a	sessenta	 meses;

Art.	104.	A	Administração	 poderá	celebrar	
contratos	 com	prazo	de	até	 5	(cinco)	anos,	 nas	
hipóteses	 de	serviços	 e	fornecimentos	
contínuos,	 observadas	 as	seguintes	 diretrizes:	
I	– a	autoridade	 competente	 da	entidade	
contratante	 deverá	atestar	 a	maior	vantagem	
econômica	 vislumbrada	em	 razão	da	
contratação	 plurianual;



II	– a	Administração	 deverá	atestar,	 no	início	 da	
contratação	 e	de	cada	exercício,	 a	existência	 de	
créditos	 orçamentários	 vinculados	 à	contratação	 e	a	
vantagem	 em	sua	manutenção;
III	– a	Administração	 terá	a	opção	 de	extinguir	o	
contrato,	 sem	ônus,	quando	não	dispuser	de	
créditos	 orçamentários	 para	sua	continuidade	 ou	
quando	entender	 que	o	contrato	 não	mais	 lhe	
oferece	 vantagem.
§ 1º	A	extinção	 mencionada	 no	inciso	 III	do	caput	
ocorrerá	apenas	 na	próxima	data	de	aniversário	do	
contrato	 e	não	poderá	ocorrer	em	 prazo	inferior	a	
60	(sessenta)	 dias	contados	 da	data	indicada.	
§ 2° Aplica-se	 o	disposto	neste	 artigo	ao	aluguel	de	
equipamentos	 e	à	utilização	 de	programas	 de	
informática.



Art.	57.	A	duração	 dos	contratos	 regidos	por	
esta	 Lei	ficará	adstrita	 à	vigência	 dos	
respectivos	 créditos	 orçamentários,	 exceto	
quanto	aos	relativos:
II	- à	prestação	 de	serviços	 a	serem	 executados	
de	forma	contínua,	 que	poderão	ter	a	sua	
duração	prorrogada	por	iguais	e	sucessivos	
períodos	com	 vistas	à	obtenção	 de	preços	e	
condições	 mais	vantajosas	 para	a	
administração,	 limitada	 a	sessenta	 meses;

Art.	105.	Os	contratos	de	serviços	 e	
fornecimento	 contínuos	 poderão	ser	
prorrogados	sucessivamente,	 respeitada	 a	
vigência	máxima	 decenal,	 desde	 que	essa	
possibilidade	 esteja	 prevista	em	 edital	 e	que	
seja	 atestado	 pela	 autoridade	 competente	 que	
as	condições	 e	os	preços	permanecem	
vantajosos	 para	a	Administração,	 permitida	 a	
negociação	 com	o	contratado	 ou	a	extinção	
contratual	 sem	 ônus	para	qualquer	das	partes.

V	- às	hipóteses	 previstas	 nos	incisos	 IX,	XIX,	
XXVIII	 e	XXXI	do	art.	24,	cujos	contratos	
poderão	ter	vigência	 por	até	 120	(cento	 e	
vinte)	meses,	 caso	 haja	interesse	 da	
administração.
(*	atividades	 de	pesquisa	 e	desenvolvimento)

Art.	106.A	Administração	 poderá	celebrar	
contratos	 com	prazo	de	até	 10	(dez)	anos	nas	
hipóteses	 previstas	no	inciso	 IV,	alíneas	 “f”,	e	
“g”,	 e	nos	incisos	 V,	VI,	XII	e	XVI	do	art.	73.



§ 3º	É	vedado	o	contrato	 com	 prazo	de	vigência	
indeterminado.

Art.	107.	A	Administração	 poderá	estabelecer	 a	
vigência	 por	prazo	indeterminado	 nos	contratos	
em	 que	seja	 usuária	de	serviço	 público	
oferecido	 em	regime	 de	monopólio,	desde	 que	
comprovada,	 a	cada	exercício	 financeiro,	 a	
existência	 de	créditos	 orçamentários	 vinculados	
à	contratação.

Art.	111.	O	contrato	 firmado	sob	o	regime	 de	
fornecimento	 e	prestação	 de	serviço	 associado	
terá	sua	vigência	máxima	 definida	 pela	soma	 do	
prazo	relativo	ao	fornecimento	 inicial	 ou	à	
entrega	 da	obra	ao	prazo	relativo	 ao	serviço	 de	
operação	 e	manutenção,	 este	 limitado	 ao	prazo	
de	5	(cinco)	anos	contados	 da	data	de	
recebimento	 do	objeto	 inicial,	 autorizada	a	
prorrogação	na	forma	do	art.	105.



Seção	 IV
Da	Execução	 dos	Contratos

CAPÍTULO	 V
DA	EXECUÇÃO	 DOS	CONTRATOS

Art.	66.	O	contrato	deverá	ser	executado	
fielmente	 pelas	partes,	 de	acordo	com	as	
cláusulas	 avençadas	 e	as	normas	desta	 Lei,	
respondendo	 cada	uma	 pelas	consequências	 de	
sua	inexecução	 total	ou	parcial.

Art.	113.	O	contrato	 deverá	ser	executado	
fielmente	 pelas	partes,	 de	acordo	com	as	
cláusulas	 avençadas	 e	as	normas	desta	 Lei,	
respondendo	 cada	uma	 pelas	consequências	 de	
sua	inexecução	 total	ou	parcial.

Parágrafo	único.	É	proibido	o	retardamento	
imotivado	 da	execução	 de	obra	ou	serviço,	 ou	
de	suas	parcelas,	 se	existente	 previsão	
orçamentária	 para	sua	execução	 	total,	 	salvo		
insuficiência	 	financeira	 	ou	comprovado	motivo	
de	ordem	técnica,	 justificados	 em	 despacho	
circunstanciado	 da	autoridade	 a	que	se	refere	o	
art.	26	desta	 Lei.

§ 1° É	proibido	o	retardamento	 imotivado	 da	
execução	 de	obra	ou	serviço,	 ou	de	suas	
parcelas,	 inclusive	 na	hipótese	 de	posse	 de	novo	
titular	no	órgão	ou	entidade,	 se	existente	
previsão	orçamentária	 para	sua	execução	 total,	
salvo	insuficiência	 financeira	 ou	comprovado	
motivo	 de	ordem	 técnica,	 justificados	 em	
despacho	 circunstanciado	 da	autoridade	
máxima	 do	órgão	ou	entidade.



§ 5º	Ocorrendo	impedimento,	paralisação	ou	
sustação	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	
será	prorrogado	automaticamente	por	igual	
tempo.

§ 2º	Ocorrendo	impedimento,	ordem	de	paralisação	
ou	sustação	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	
será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	
correspondente,	anotadas		tais		circunstâncias	
mediante	simples	apostila.

Art.	114.	Ao	longo	de	toda	a	execução	do	contrato,	o	
contratado	deverá	cumprir	a	reserva	de	cargos	
prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência	ou	para	
reabilitado	da	Previdência	Social,	bem	como	as	
reservas	de	cargos	previstas	em	outras	normas	
específicas.

Art.	67.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	
acompanhada	e	fiscalizada	por	um	representante	
da	Administração	especialmente	designado,	
permitida	a	contratação	de	terceiros	para	assisti-
lo	e	subsidiá-lo	de	informações	pertinentes	a	essa	
atribuição.

Art.	115.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	
acompanhada	e	fiscalizada	por	um	ou	mais	fiscais	do	
contrato,	representantes	da	Administração	
especialmente	designados	conforme	requisitos	
estabelecidos	no	art.	7º,	permitida	a	contratação	de	
terceiros	para	assisti-los	e	subsidiá-los	com	
informações	pertinentes	a	essa	atribuição.



§ 1º	O	representante	da	Administração	anotará	
em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	
relacionadas	com	a	execução	do	contrato,	
determinando	o	que	for	necessário	à	
regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados.

§ 1º	O	fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	
próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	
execução	do	contrato,	determinando	o	que	for	
necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	
defeitos	observados.

§ 2º	As	decisões	e	providências	que	ultrapassarem	
a	competência	do	representante	deverão	ser	
solicitadas	a	seus	superiores	em	tempo	hábil	para	
a	adoção	das	medidas	convenientes.

§ 2º	O	fiscal	do	contrato	informará	a	seus	
superiores,	em	tempo	hábil	para	a	adoção	das	
medidas	convenientes,	a	situação	que	demandar	
decisão	ou	providência	que	ultrapasse	sua	
competência.

§ 3º	O	fiscal	do	contrato	será	auxiliado	pelos	
órgãos	de	assessoramento	jurídico	e	de	controle	
interno	da	Administração,	que	deverão	dirimir	
dúvidas	e	subsidiá-lo	com	informações	relevantes	
para	prevenir	riscos	na	execução	contratual.



§ 4º	Na	hipótese	da	contratação	de	terceiros	
prevista	no	caput,	deverão	ser	observadas	as	
seguintes	regras:

I	– a	empresa	ou	o	profissional	contratado	
assumirá	responsabilidade	civil	objetiva	pela	
veracidade	e	pela	precisão	das	informações	
prestadas,	firmará	termo	de	compromisso	de	
confidencialidade	e	não	poderá	exercer	atribuição	
própria	e	exclusiva	de	fiscal	de	contrato;	

II	– a	contratação	de	terceiros	não	eximirá	de	
responsabilidade	o	fiscal	do	contrato,	nos	limites	
das	informações	recebidas	do	terceiro	contratado.

Art.	68.	O	contratado	deverá	manter	preposto,	
aceito	pela	Administração,	no	local	da	obra	ou	
serviço,	para	representá-lo	na	execução	do	
contrato.

Art.	116.	O	contratado	deverá	manter	preposto	
aceito	pela	Administração	no	local	da	obra	ou	do	
serviço	para	representá-lo	na	execução	do	
contrato.



Art.	69.	O	contratado	é	obrigado	a	reparar,	
corrigir,	remover,	 reconstruir	ou	substituir,	 às	
suas	expensas,	 no	total	ou	em	 parte,	 o	objeto	
do	contrato	 em	que	se	verificarem	 vícios,	
defeitos	 ou	incorreções	 resultantes	 da	
execução	 ou	de	materiais	 empregados.

Art.117.	O	contratado	 é	obrigado	a	reparar,	
corrigir,	remover,	 reconstruir	ou	substituir,	 a	
suas	expensas,	 no	total	ou	em	 parte,	 o	objeto	
do	contrato	 em	que	se	verificarem	 vícios,	
defeitos	 ou	incorreções	 resultantes	 de	sua	
execução	 ou	de	materiais	 nela	empregados.

Art.	70.	O	contratado	é	responsável	 pelos	
danos	causados	 diretamente	 à	Administração	
ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa	 ou	
dolo	na	execução	do	contrato,	não	excluindo	
ou	reduzindo	essa	 responsabilidade	 	a		
fiscalização	 	ou		o	acompanhamento	 pelo	órgão	
interessado.

Art.	118.	O	contratado	 é	responsável	 pelos	
danos	causados	 diretamente	 à	Administração	
ou	a	terceiros	 em	razão	da	execução	 do	
contrato,	 não	excluindo	 ou	reduzindo	essa	
responsabilidade	 a	fiscalização	 ou	o	
acompanhamento	 pelo	contratante.



Art.	71.	O	contratado	é	responsável	pelos	
encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	
comerciais	resultantes	da	execução	do	contrato.

Art.	119.	Somente	o	contratado	é	responsável	pelos	
encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	
comerciais	resultantes	da	execução	do	contrato.

§ 1º	A	inadimplência	do	contratado,	com	
referência	aos	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	
comerciais	não	transfere	à	Administração	Pública	
a	responsabilidade	por	seu	pagamento,	nem	
poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	ou	restringir	
a	regularização	e	o	uso	das	obras	e	edificações,	
inclusive	perante	o	Registro	de	Imóveis.

§ 1º	A	inadimplência	do	contratado	em	relação	aos	
encargos	trabalhistas,	fiscais	e	comerciais	não	
transfere	à	Administração	a	responsabilidade	pelo	seu	
pagamento	e	não	pode	onerar	o	objeto	do	contrato	
ou	restringir	a	regularização	e	o	uso	das	obras	e	das	
edificações,	inclusive	perante	o	registro	de	imóveis,	
ressalvada	a	hipótese	do	§ 2°.

§ 2° Exclusivamente	nas	contratações	de	serviços	
contínuos	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	
de	obra,	a	Administração	responderá	solidariamente	
pelos	encargos	previdenciários	e	subsidiariamente	
pelos	encargos	trabalhistas	se	comprovada	falha	na	
fiscalização	do	cumprimento	das	obrigações	do	
contratado.



§ 3° Para	assegurar	 o	cumprimento	 de	obrigações	
trabalhistas	 pelo	contratado,	 a	Administração,	mediante	
disposição	 em	 edital	ou	em	contrato,	 poderá,	entre	
outras	medidas:
I	– exigir	caução,	 fiança	 bancária	 ou	contratação	 de	
seguro- garantia	com	 cobertura	 para	débitos	 trabalhistas	
inadimplidos;
II	– condicionar	 o	pagamento	 à	comprovação	 de	quitação	
das	obrigações	 trabalhistas	 vencidas	 relativas	 ao	
contrato;	
III	– efetuar	 o	depósito	 de	valores	em	conta	 vinculada;
IV	– em	caso	 de	inadimplemento,	 efetuar	 diretamente	 o	
pagamento	 das	verbas	trabalhistas,	 deduzindo-as	 do	
pagamento	 devido	ao	contratado.

§ 4° O	recolhimento	 das	contribuições	 previdenciárias	
observará	o	disposto	no	art.	31	da	Lei	n° 8.212,	de	24	de	
julho	de	1991.



Art.	72.	O	contratado,	 na	execução	 do	
contrato,	 sem	prejuízo	das	responsabilidades	
contratuais	 e	 legais,	 poderá	subcontratar	
partes	 da	obra,	serviço	 ou	fornecimento,	 até	o	
limite	 admitido,	 em	 cada	 caso,	pela	
Administração.

Art.	120.	Na	 execução	 do	contrato	e	sem	
prejuízo	das	responsabilidades	 contratuais	 e	
legais,	 poderá	o	contratado	 subcontratar	
partes	 da	obra,	do	serviço	ou	do	fornecimento	
até	 o	limite	 admitido,	 em	 cada	caso,	 pela	
Administração.

Parágrafo	único.	Em	 qualquer	caso,	o	
contratado	 apresentará	 à	Administração	
documentação	 que	comprove	 a	capacidade	
técnica	 do	subcontratado.



Art.	121.	A	Administração	 tem	 o	dever	de	
explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	todas	as	
solicitações	 e	reclamações	 relacionadas	 à	
execução	 dos	contratos	 regidos	por	esta	 Lei,	
ressalvados	 os	requerimentos	
manifestamente	 impertinentes,	 meramente	
protelatórios	 ou	de	nenhum	 interesse	 para	a	
boa	execução	 do	contrato.
Parágrafo	único.	Salvo	disposição	 legal	 ou	
cláusula	 contratual	 que	estabeleça	 prazo	
específico,	 concluída	 a	instrução	 do	
requerimento,	 a	Administração	 tem	 o	prazo	
de	até	30	(trinta)	dias	para	decidir,	 admitida	 a	
prorrogação	motivada	 por	igual	período.



Seção	 III
Da	Alteração	 dos	Contratos

CAPÍTULO	 VI
DA	ALTERAÇÃO	DOS	CONTRATOS	E	DOS	

PREÇOS

Art.	65.	Os	contratos	 regidos	por	esta	 Lei	
poderão	ser	alterados,	 com	 as	devidas	
justificativas,	 nos	seguintes	 casos:

Art.	122.	Os	contratos	regidos	por	esta	 Lei	
poderão	ser	alterados,	 com	 as	devidas	
justificativas,	 nos	seguintes	 casos:

I	- unilateralmente	 pela	Administração: I	– unilateralmente	 pela	 Administração:

a)	quando	houver	modificação	 do	projeto	ou	
das	especificações,	 para	melhor	 adequação	
técnica	 aos	seus	objetivos;

a)	quando	houver	modificação	 do	projeto	ou	
das	especificações,	 para	melhor	 adequação	
técnica	 a	seus	objetivos;

b)	quando	necessária	 a	modificação	 do	valor	
contratual	 em	 decorrência	 de	acréscimo	 ou	
diminuição	 quantitativa	 de	seu	objeto,	 nos	
limites	 permitidos	 por	esta	Lei;

b)	quando	for	necessária	 a	modificação	 do	
valor	contratual	 em	 decorrência	 de	acréscimo	
ou	diminuição	 quantitativa	 de	seu	objeto,	 nos	
limites	 permitidos	 por	esta	Lei;



II	- por	acordo	das	partes: II	– por	acordo	entre	as	partes:

a)	quando	conveniente	a	substituição	da	garantia	
de	execução;

a)	quando	conveniente	a	substituição	da	garantia	
de	execução;

b)	quando	necessária	a	modificação	do	regime	de	
execução	da	obra	ou	serviço,	bem	como	do	modo	
de	fornecimento,	em	face	de	verificação	técnica	da	
inaplicabilidade	dos	termos	contratuais	
originários;

b)	quando	necessária	a	modificação	do	regime	de	
execução	da	obra	ou	do	serviço,	bem	como	do	
modo	de	fornecimento,	em	face	de	verificação	
técnica	da	inaplicabilidade	dos	termos	contratuais	
originários;

c)	quando	necessária	a	modificação	da	forma	de	
pagamento,	por	imposição	de	circunstâncias	
supervenientes,	mantido	o	valor	inicial	atualizado,	
vedada	a	antecipação	do	pagamento,	com	relação	
ao	cronograma	financeiro	fixado,	sem	a	
correspondente	contraprestação	de	fornecimento	
de	bens	ou	execução	de	obra	ou	serviço;

c)	quando	necessária	a	modificação	da	forma	de	
pagamento,	por	imposição	de	circunstâncias	
supervenientes,	mantido	o	valor	inicial	atualizado,	
vedada	a	antecipação	do	pagamento,	em	relação	
ao	cronograma	financeiro	fixado	sem	a	
correspondente	contraprestação	de	fornecimento	
de	bens	ou	execução	de	obra	ou	serviço;



d)	para	restabelecer	a	relação	que	as	partes	
pactuaram	inicialmente	entre	os	encargos	do	
contratado	e	a	retribuição	da	administração	para	
a	justa	remuneração	da	obra,	serviço	ou	
fornecimento,	objetivando	a	manutenção	do	
equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	
contrato,	na	hipótese	de	sobrevirem	fatos	
imprevisíveis,	ou	previsíveis	porém	de	
consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	
impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,	
em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	
príncipe,	configurando	álea	econômica	
extraordinária	e	extracontratual.

d)	para	restabelecer	o	equilíbrio	econômico- financeiro	
inicial	do	contrato	em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	
ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	fatos	
imprevisíveis	ou	previsíveis	de	consequências	
incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	do	contrato	tal	
como	pactuado,	respeitada,	em	qualquer	caso,	a	
repartição	objetiva	de	risco	estabelecida	no	contrato.

Parágrafo	único.	Se	forem	decorrentes	de	falhas	de	
projeto,	observado	o	disposto	nos	§§ 5º	e	6° do	art.	90,	
as	alterações	de	contratos	de	obras	e	serviços	de	
engenharia	ensejarão	apuração	de	responsabilidade	e	
adoção	das	providências	necessárias	para	o	
ressarcimento	da	Administração	pelos	danos	causados.



§ 1º	O	contratado	 fica	 obrigado	a	aceitar,	 nas	
mesmas	 condições	 contratuais,	 os	acréscimos	
ou	supressões	 que	se	fizerem	 nas	obras,	
serviços	 ou	compras,	 até
25%	(vinte	 e	cinco	 por	cento)	 do	valor	inicial	
atualizado	 	do		contrato,	 	e,	 	no		caso		particular	 	
de
reforma	de	edifício	 ou	de	equipamento,	 até	 o	
limite	 de			50%		 	(cinquenta	 		por			cento)	 		para			
os		 	seus
acréscimos.

Art.	123.	Nas	 alterações	 unilaterais	 a	que	se	
refere	o	inciso	I	do	art.	122,	o	contratado	 é	
obrigado	a	aceitar,	 nas	mesmas	 condições	
contratuais,	 acréscimos	 ou	supressões,	 que	se	
fizerem	 nas	obras,	nos	serviços	 ou	nas	
compras,	 de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	
do	valor	inicial	 atualizado	 do	contrato,	 sendo	
que,	no	caso	 de	reforma	de	edifício	 ou	de	
equipamento,	 o	limite	 para	os	acréscimos	 é	de	
50%	(cinquenta	 por	cento).

§ 2º	Nenhum	 acréscimo	 ou	supressão	 poderá	
exceder	 os	limites	 estabelecidos	 no	parágrafo	
anterior,	salvo:	 I	- (VETADO)
II	- as	supressões	 resultantes	 de	acordo	
celebrado	 entre	 os	contratantes.

§ 1° A	aplicação	 dos	limites	 previstos	no	caput	
deverá	ser	realizada	 separadamente	 para	os	
acréscimos	 e	para	as	supressões,	 salvo	nos	
casos	 de	supressões	 resultantes	 de	acordo	
celebrado	 entre	 os	contratantes.



§ 2°Os	limites	previstos	no	caput	poderão	ser	reduzidos	no	edital	de	licitação	
quando	a	Administração	entender	que	a	redução	resultará	em	melhor	oferta	
pelos	licitantes.

§ 3º	A	extrapolação	dos	limites	estabelecidos	no	caput	quando	decorrente	de	
erro	grosseiro	no	orçamento	ou	no	projeto	ensejará	apuração	de	
responsabilidade	do	responsável	técnico.

Art.	124.		Excetuam-se	aos	limites	percentuais	estabelecidos	no	art.	123	as	
mudanças	contratuais	consensuais	de	natureza	qualitativa	que	atendam	
cumulativamente	aos	seguintes	requisitos:
I	– os	encargos	decorrentes	da	continuidade	do	contrato	devem	ser	inferiores	
aos	da	extinção	do	contrato	e	aos	da	realização	de	um	novo	processo	
licitatório;
II	– as	consequências	da	extinção	do	contrato,	seguida	de	nova	licitação	e	
contratação,	devem	importar	prejuízo	relevante	ao	interesse	coletivo	a	ser	
atendido	pela	obra	ou	pelo	serviço;
III	– as	mudanças	devem	ser	necessárias	ao	alcance	do	objetivo	original	do	
contrato,	à	otimização	do	cronograma	de	execução	e	à	antecipação	dos	
benefícios	sociais	e	econômicos	decorrentes;



IV	– a	capacidade	 técnica	 e	econômico-financeira	 do	
contratado	 deve	ser	compatível	 com	 a	qualidade	 e	a	
dimensão	 do	objeto	contratual	 aditado;
V	– a	motivação	 da	mudança	 contratual	 deve	ter	decorrido	de	
fatores	não	previstos	e	que	não	configurem	 burla	ao	processo	
licitatório;
VI	– a	alteração	 não	deve	ocasionar	 a	transfiguração	 do	objeto	
originalmente	 contratado	 em	 outro	de	natureza	 ou	propósito	
diverso.

Art.	125.	Se	no	contrato	não	houverem	 sido	contemplados	
preços	unitários	para	obras	ou	serviços	 cujo	aditamento	 se	
faça	necessário,	 esses	 serão	fixados	aplicando-se	 a	relação	
geral	entre	o	valor	da	proposta	e	o	do	orçamento	 base	da	
Administração	 sobre	os	preços	referenciais	 ou	de	mercado	
vigentes	 na	data	do	aditamento,	 respeitados	 os	limites	
estabelecidos	 no	art.	123.



Art.	127.	Nas	 alterações	 contratuais	 para	
supressão	 de	obras,	bens	ou	serviços,	 se	o	
contratado	 já	houver	adquirido	os	materiais	 e	
os	colocados	 no	local	 dos	trabalhos,	 estes	
deverão	ser	pagos	pela	 Administração	 pelos	
custos	 de	aquisição	 regularmente	
comprovados	 e	monetariamente	 reajustados,	
podendo	caber	 indenização	 por	outros	danos	
eventualmente	 decorrentes	 da	supressão,	
desde	 que	regularmente	 comprovados.

§ 6º	Em	 havendo	alteração	 unilateral	do	
contrato	 que	aumente	 os	encargos	 do	
contratado,	 a	Administração	 deverá	
restabelecer,	 por	aditamento,	 o	equilíbrio	
econômico-financeiro	 inicial.

Art.	128.	Caso	haja	 alteração	 unilateral	 do	
contrato	 que	aumente	 ou	diminua	os	encargos	
do	contratado,	 a	Administração	 deverá	
restabelecer,	 por	aditamento,	 o	equilíbrio	
econômico-financeiro	 inicial.



Art.	129.	A	extinção	 do	contrato	não	configura	óbice	
para	o	reconhecimento	 do	desequilíbrio	 econômico-
financeiro,	 hipótese	 em	 que	será	concedida	 indenização	
por	meio	 de	termo	 indenizatório.
Parágrafo	único.	O	pedido	de	restabelecimento	 do	
equilíbrio	econômico-financeiro	 deve	 ser	formulado	
durante	a	vigência	 do	contrato	 e	antes	 de	eventual	
prorrogação	nos	termos	 do	art.	105.

Art.	130.	A	formalização	 do	termo	 aditivo	é	condição	
para	a	execução,	 pelo	contratado,	 das	prestações	
determinadas	 pela	Administração	 no	curso	da	execução	
do	contrato,	 salvo	nos	casos	 de	justificada	 necessidade	
de	antecipação	 de	seus	efeitos,	 sem	 prejuízo	de	sua	
formalização	 no	prazo	máximo	 de	30	(trinta)	dias.



§ 5º	Quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	
criados,	alterados	ou	extintos,	bem	como	a	
superveniência	de	disposições	legais,	
quando	ocorridas	após	a	data	da	
apresentação		da		proposta,		de		
comprovada	repercussão	nos	preços	
contratados,	implicarão	a	revisão	destes	
para	mais	ou	para	menos,	conforme	o	caso.

Art.	132.	Os	preços	contratados	serão	alterados,	para	mais	ou	
para	menos,	conforme	o	caso,	se	houver,	após	a	data	da	
apresentação	da	proposta,	criação,	alteração	ou	extinção	de	
quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	ou	a	superveniência	de	
disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	
contratados.

Art.	133.	Os	preços	dos	contratos	para	serviços	contínuos	com	
regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	ou	com	
predominância	de	mão	de	obra	poderão	ser	repactuados	para	
manutenção	do	equilíbrio	econômico-financeiro,	mediante	
demonstração	analítica	da	variação	dos	custos	contratuais,	com	
data	vinculada:	
I	– à	da	apresentação	da	proposta,	para	custos	decorrentes	do	
mercado;	
II	– ao	acordo,	à	convenção	coletiva	ou	ao	dissídio	coletivo	ao	
qual	a	proposta	esteja	vinculada,	para	os	custos	de	mão	de	obra.	



§ 1° A	repactuação	deverá	observar	o	interregno	mínimo	de	um	ano,	
a	contar	da	data	da	apresentação	da	proposta	ou	da	data	da	última	
repactuação.	
§ 2° A	repactuação	poderá	ser	dividida	em	tantas	parcelas	quanto	
forem	necessárias,	observado	o	princípio	da	anualidade	do	reajuste	
de	preços	da	contratação,	podendo	ser	realizada	em	momentos	
distintos	para	discutir	a	variação	de	custos	que	tenham	sua	
anualidade	resultante	em	datas	diferenciadas,	tais	como	os	custos	
decorrentes	de	mão	de	obra	e	os	custos	decorrentes	dos	insumos	
necessários	à	execução	dos	serviços.	
§ 3° Quando	a	contratação	envolver	mais	de	uma	categoria	
profissional,	a	repactuação	a	que	se	refere	o	inciso	II	poderá	ser	
dividida	em	tantos	quanto	forem	os	acordos,	convenções	ou	dissídios	
coletivos	de	trabalho	das	categorias	envolvidas	na	contratação.
§ 4° A	repactuação	será	precedida	de	solicitação	da	contratada,	
acompanhada	de	demonstração	analítica	da	variação	dos	custos,	por	
meio	de	apresentação	da	planilha	de	custos	e	formação	de	preços,	
ou	do	novo	acordo,	convenção	ou	sentença	normativa	que	
fundamenta	a	repactuação.



Lei	 nº	8.666,	de	1993	(Lei	de	Licitações)	 Art.	65.	
[...]
§ 8º	A	variação	 do	valor	contratual	 para	fazer	
face	 ao	reajuste	 de	preços	previsto	no	próprio	
contrato,	 as	atualizações,	 compensações	 ou	
penalizações	 financeiras	 decorrentes	 das	
condições	 de	pagamento	 nele	previstas,	 bem	
como	 o	empenho	 de	dotações	 orçamentárias	
suplementares	 até	o	limite	 do	seu	valor	
corrigido,	não	caracterizam	 alteração	 do	
mesmo,	 podendo	ser	registrados	por	simples	
apostila,	 dispensando	 a	celebração	 de	
aditamento.

Art.	134.	Não	 caracterizam	 alteração	 do	
contrato	 e	podem	 ser	registrados	por	simples	
apostila,	 dispensando	 a	celebração	 de	termo	
aditivo:
I	- a	variação	 do	valor	contratual	 para	fazer	face	
ao	reajuste	 ou	repactuação	 de	preços	previstos	
no	próprio	contrato;
II	- as	atualizações,	 as	compensações	 ou	as	
penalizações	 financeiras	 decorrentes	 das	
condições	 de	pagamento	 previstas	no	contrato;	
III	 	- as		alterações	 	na		razão		ou		na		
denominação	 	social	 	do	contratado;	 IV	- o	
empenho	 de	dotações	 orçamentárias.



Seção	 V
Da	Inexecução	 e	da	Rescisão	 dos	Contratos

CAPÍTULO	 VII
DAS	HIPÓTESES	 DE	RESCISÃO

Art.	77.	A	inexecução	 total	 ou	parcial	do	
contrato	 enseja	 a	sua	rescisão,	 com	as	
conseqüências contratuais	 e	as	previstas	em	 lei	
ou	regulamento.
Art.	78.	Constituem	 motivo	para	rescisão	 do	
contrato:
I	- o	não	cumprimento	 de	cláusulas	 contratuais,	
especificações,	 projetos	ou	prazos;
II	- o	cumprimento	 irregular	de	cláusulas	
contratuais,	 especificações,	 projetos	e	prazos;

Art.	135.	Constituem	 motivo	para	rescisão	 do	
contrato,	 a	qual	deve	ser	formalmente	
motivada	 nos	autos	do	processo,	 assegurados	 o	
contraditório	 e	a	ampla	 defesa:
I	– o	não	cumprimento	 ou	o	cumprimento	
irregular	de	normas	 editalícias ou	de	cláusulas	
contratuais,	 especificações,	 projetos	ou	prazos;

VII	- o	desatendimento	 das	determinações	
regulares	 da	autoridade	 designada	 para	
acompanhar	 e	fiscalizar	 a	sua	execução,	 assim	
como	 as	de	seus	 superiores;

II	– o	desatendimento	 às	determinações	
regulares	 emitidas	 pela	autoridade	 designada	
para	acompanhar	 e	fiscalizar	 sua	execução,	 ou	
por	autoridade	 superior;



XI	- a	alteração	 social	 ou	amodificação da	
finalidade	 ou	da	estrutura	da	empresa,	 que	
prejudique	a	execução	 do	contrato;

III	– a	alteração	 social	 ou	a	modificação	 da	
finalidade	 ou	da	estrutura	da	empresa	 que	
restrinja	sua	capacidade	 de	concluir	o	contrato;

IX	- a	decretação	 de	falência	 ou	a	instauração	 de	
insolvência	 civil;
X	- a	dissolução	 da	sociedade	 ou	o	falecimento	
do	contratado;

IV	- a	decretação	 de	falência	 ou	de	insolvência	
civil	ou	a	dissolução	 da	sociedade	 ou	o	
falecimento	 do	contratado;

XVII	- a	ocorrência	 de	caso	 fortuito	ou	de	força	
maior,	regularmente	 comprovada,	 impeditiva	 da	
execução	 do	contrato.

V	– caso	 fortuito	ou	força	maior,	regularmente	
comprovados,	 impeditivos	 da	execução	 do	
contrato;

VI	– o	atraso	ou	a	impossibilidade	 de	obtenção	
da	licença	 prévia	ou	da	licença	 de	instalação	 ou	
alteração	 substancial	 do	anteprojeto	 que	venha	
a	resultar	 dessas	 licenças,	 ainda	que	obtidas	no	
prazo	previsto;



VII	– o	atraso	 ou	a	impossibilidade	 de	liberação	
das	áreas	sujeitas	 a	desapropriação,	
desocupação	 ou	servidão	administrativa;

XII	- razões	de	interesse	 público,	de	alta	
relevância	 e	amplo	 	conhecimento,	 	
justificadas	 	e	 	determinadas	 pela	máxima	
autoridade	 da	esfera	administrativa	 a	que	está	
subordinado	o	contratante	 e	exaradas	 no	
processo	 administrativo	 a	que	se	refere	o	
contrato;

VIII	 – razões	de	interesse	 público,	 justificadas	
pela	máxima	 autoridade	 do	órgão	ou	da	
entidade	 contratante

§ 1º	Regulamento	 poderá	especificar	
procedimentos	 e	critérios	 para	verificação	 da	
ocorrência	 dos	motivos	citados	 no	caput.

§ 2º	O	contratado	 terá	direito	à	rescisão	 do	
contrato	 nas	seguintes	 hipóteses:



XIII	- a	supressão,	por	parte	da	Administração,	de	
obras,	serviços	ou	compras,	acarretando	
modificação	do	valor	inicial	do	contrato	além	do	
limite	permitido	no	§ 1º	do	art.	65	desta	Lei;

I	– supressão,	por	parte	da	Administração,	de	
obras,	serviços	ou	compras	que	acarrete	
modificação	do	valor	inicial	do	contrato	além	do	
limite	permitido	no
§ 1º	do	art.	123;

XIV	- a	suspensão	de	sua	execução,	por	ordem	
escrita	da	Administração,	por	prazo	superior	a	120	
(cento	e	vinte)	dias,	salvo	em	caso	de	calamidade	
pública,	grave	perturbação	da	ordem	interna	ou	
guerra,	ou	ainda	por	repetidas	suspensões	que	
totalizem	o	mesmo	prazo,	independentemente	do	
pagamento	obrigatório	de	indenizações	pelas	
sucessivas	e	contratualmente	imprevistas	
desmobilizações	e	mobilizações	e	outras	previstas,	
assegurado	ao	contratado,	nesses	casos,	o	direito	
de	optar	pela	suspensão	do	cumprimento	das	
obrigações	assumidas	até	que	seja	normalizada	a	
situação;

II	– suspensão	de	sua	execução,	por	ordem	escrita	
da	Administração,	por	prazo	superior	a	120	(cento	
e	vinte)	dias;	
III	– repetidas	suspensões	que	totalizem	120	(cento	
e	vinte)	dias,	independentemente	do	pagamento	
obrigatório	de	indenizações	pelas	sucessivas	e	
contratualmente	imprevistas	desmobilizações	e	
mobilizações	e	outras	previstas;



XV	- o	atraso	superior	a	90	(noventa)	dias	dos	
pagamentos	devidos	pela	Administração	
decorrentes	de	obras,	serviços	ou	fornecimento,	ou	
parcelas	destes,	 já	recebidos	ou	executados,	salvo	
em	caso	de	calamidade	pública,	grave	perturbação	
da	ordem	interna	ou	guerra,	assegurado	ao	
contratado	o	direito	de	optar	pela	suspensão	do	
cumprimento	de	suas	obrigações	até	que	seja	
normalizada	a	situação;

IV	– atraso	superior	a	30	(trinta)	dias	dos	
pagamentos	ou	de	parcelas	de	pagamentos	
devidos	pela	Administração	por	obras,	serviços	ou	
fornecimentos,	já	recebidos	ou	executados;

XVI	- a	não	liberação,	por	parte	da	Administração,	
de	área,	local	ou	objeto	para	execução	de	obra,	
serviço	ou	fornecimento,	nos	prazos	contratuais,	
bem	como	das	fontes	de	materiais	naturais	
especificadas	no	projeto;

V	– não	liberação	nos	prazos	contratuais,	por	parte	
da	Administração,	de	área,	local	ou	objeto	para	
execução	de	obra,	serviço	ou	fornecimento	e	das	
fontes	de	materiais	naturais	especificadas	no	
projeto,	inclusive	devido	a	atraso	ou	
descumprimento	das	obrigações	relacionadas	a	
desapropriação,	desocupação	de	áreas	públicas	ou	
licenciamento	ambiental	atribuídas	pelo	contrato	à	
Administração.



§ 3º	As	hipóteses	de	extinção	a	que	se	referem	os	incisos	II	a	
IV	do	§ 2º:	
I	– não	serão	admitidas	em	caso	de	calamidade	pública,	grave	
perturbação	da	ordem	interna	ou	guerra,	bem	como	quando	
decorrerem	de	ato	ou	fato	que	tenha	praticado,	do	qual	
tenha	participado	ou	para	o	qual	tenha	contribuído	o	
contratado;	
II	– asseguram	ao	contratado	o	direito	de	optar	pela	
suspensão	do	cumprimento	das	obrigações	assumidas	até	
que	seja	normalizada	a	situação,	admitido	o	
restabelecimento	do	equilíbrio	econômico	financeiro	do	
contrato,	na	forma	da	alínea	"d"	do	inciso	II	do	art.	122.

§ 4º	Os	emitentes	das	garantias	previstas	no	art.	89	desta	Lei	
deverão	ser	notificados,	pelo	contratante	quanto	ao	início	de	
processo	administrativo	para	apuração		de		descumprimento		
de		cláusulas	contratuais.



Art.	79.	A	rescisão	 do	contrato	poderá	ser:
I	- determinada	 por	ato	unilateral	e	escrito	
da	Administração,	 nos	casos	enumerados	
nos	incisos	 I	a	XII	e	XVII	do	artigo	anterior;
II	- amigável,	 por	acordo	entre	as	partes,	
reduzida	a	termo	no	processo	da	licitação,	
desde	 que	haja	conveniência	 para	a	
Administração;
III	- judicial,	 nos	termos	 da	legislação;

Art.	103.	A	extinção	 do	contrato	poderá	ser:
I	– determinada	 por	ato	unilateral	 e	escrito	 da	
Administração,	 exceto	 no	caso	de	descumprimento	
decorrente	 de	sua	própria	conduta;
II	– amigável,	 por	acordo	entre	 as	partes,	 desde	 que	
haja	conveniência	 para	a	Administração,	 devendo	
ser	reduzida	a	termo	 no	processo	 da	licitação;
III	– determinada	 por	decisão	 judicial	ou	arbitral,	
nos	termos	 da	legislação	 e,	nessa	 última,	 na	forma	
de	cláusula	 compromissória	 ou	convenção	 de	
arbitragem.

§ 1º	A	rescisão	 administrativa	 ou	amigável	
deverá	ser	precedida	 de	autorização	 escrita	
e	fundamentada	 da	autoridade	 competente.

§ 1º	A	extinção	 determinada	 por	ato	unilateral	da	
Administração	 e	a	extinção	 consensual	 deverão	ser	
precedidas	 de	autorização	 escrita	 e	fundamentada	
da	autoridade	 competente	 e	reduzidas	a	termo	 no	
respectivo	 processo.



§ 2º	Quando	a	rescisão	 ocorrer	com	 base	nos	
incisos	 XII	a	XVII	do	artigo	anterior,	sem	 que	
haja	culpa	 do	contratado,	 será	este	 ressarcido	
dos	prejuízos	 regularmente	 comprovados	 que	
houver	sofrido,	tendo	 ainda	direito	a:

§ 2º	Quando	a	extinção	 decorrer	de	culpa	
exclusiva	 da	Administração	 Pública,	o	
contratado	 será	ressarcido	pelos	 prejuízos	
regularmente	 comprovados	 que	houver	
sofrido,	tendo	ainda	direito	a:

I	- devolução	 de	garantia; I	– devolução	 de	garantia;

II	- pagamentos	 devidos	 pela	execução	 do	
contrato	 até	a	data	da	rescisão;

II	– pagamentos	 devidos	pela	execução	 do	
contrato	 até	a	data	da	rescisão;

III	- pagamento	 do	custo	da	desmobilização. III	– pagamento	 do	custo	 da	desmobilização.

Art.	80.	A	rescisão	 de	que	trata	o	inciso	I	do	
artigo	anterior	acarreta	 as	seguintes	
consequências,	 sem	 prejuízo	das	sanções	
previstas	 nesta	Lei:

Art.	137.	A	extinção	 determinada	 por	ato	
unilateral	 da	Administração	 poderá	acarretar	 as	
seguintes	 consequências,	 sem	 prejuízo	das	
sanções	 previstas	nesta	 Lei:



I	- assunção	 imediata	 do	objeto	 do	contrato,	
no	estado	 e	local	em	 que	se	encontrar,	por	
ato	próprio	da	Administração;

I	– assunção	 imediata	 do	objeto	do	contrato,	 no	
estado	 e	local	em	 que	se	 encontrar,	por	ato	
próprio	da	Administração;

II	- ocupação	 e	utilização	 do	local,	 instalações,	
equipamentos,	 material	 e	pessoal	
empregados	 na	execução	 do	contrato,	
necessários	 à	sua	continuidade,	 na	forma	do	
inciso	V	do	art.	58	desta	 Lei;

II	– ocupação	 e	utilização	 do	local,	 das	
instalações,	 dos	equipamentos,	 do	material	 e	do	
pessoal	 empregado	 na	execução	 do	contrato	e	
necessários	 a	sua	continuidade;

III	- execução	 da	garantia	contratual,	 para	
ressarcimento	 da	Administração,	 e	dos	
valores	das	multas	 e	indenizações	 a	ela	
devidos;

III	– execução	 da	garantia	 contratual,	 para:	
a)	ressarcimento	 da	Administração	 Pública	por	
prejuízos	decorrentes	 da	não	execução;	
b)	pagamento	 de	valores	das	multas	 devidas	à	
Administração	 Pública;
c)exigir	a	assunção	 da	execução	 e	conclusão	 do	
objeto	 do	contrato	para	seguradora,	quando	
cabível;



IV	- retenção	 dos	créditos	 decorrentes	 do	
contrato	 até	o	limite	 dos	prejuízos	causados	 à	
Administração.

IV	– retenção	 dos	créditos	 decorrentes	 do	
contrato	 até	o	limite	 dos	prejuízos	causados	 à	
Administração	 Pública	e	às	multas	 aplicadas.

§ 1º	A	aplicação	 das	medidas	 previstas	 nos	
incisos	 I	e	II	deste	 artigo	fica	a	critério	da	
Administração,	 que	poderá	dar	continuidade	 à	
obra	ou	ao	serviço	 por	execução	 direta	ou	
indireta.

§ 1º	A	aplicação	 das	medidas	 previstas	 nos	
incisos	 I	e	II	do	caput	 fica	a	critério	 da	
Administração,	 que	poderá	dar	continuidade	 à	
obra	ou	ao	serviço	 por	execução	 direta	ou	
indireta.

§ 3º	Na	 hipótese	 do	inciso	 II	deste	 artigo,	 o	ato	
deverá	ser	precedido	 de	autorização	 expressa	
do	Ministro	de	Estado	 competente,	 ou	
Secretário	 Estadual	 ou	Municipal,	 conforme	 o	
caso.

§ 2º	Na	 hipótese	 do	inciso	 II	do	caput,	 	o	ato	
deverá	ser	precedido	 de	autorização	 expressa	
do	ministro	de	Estado,	 secretário	 estadual	 ou	
secretário	 municipal	 competente,	 conforme	 o	
caso.



CAPÍTULO	VIII
DO	RECEBIMENTO

Art.	73.	Executado	o	contrato,	o	seu	objeto	será	
recebido:
I	- em	se	tratando	de	obras	e	serviços:
a) provisoriamente,	pelo	responsável	por	seu	

acompanhamento	e	fiscalização,	mediante	
termo	circunstanciado,	assinado	pelas	partes	
em	até	15	(quinze)	dias	da	comunicação	
escrita	do	contratado;	

b) definitivamente,	por	servidor	ou	comissão	
designada	pela	autoridade	competente,	
mediante	termo	circunstanciado,	assinado	
pelas	partes,	após	o	decurso	do	prazo	de	
observação,	ou	vistoria	que	comprove	a	
adequação	do	objeto	aos	termos	contratuais,	
observado	o	disposto	no	art.	69	desta	Lei;

Art.	138.	O	objeto	do	contrato	será	recebido:	
I	– em	se	tratando	de	obras	e	serviços:
a)	provisoriamente,	pelo	responsável	por	seu	
acompanhamento	e	fiscalização,	mediante	termo	
detalhado,	quando	verificado	o	cumprimento	das	
exigências	de	caráter	técnico;
b)	definitivamente,	por	servidor	ou	comissão	
designada	pela	autoridade	competente,	mediante	
termo	detalhado	que	comprove	o	atendimento	
das	exigências	contratuais;



Art.	76.	A	Administração	 rejeitará,	 no	todo	ou	
em	 parte,	obra,	serviço	ou	fornecimento	
executado	 em	desacordo	 com	 o	contrato.

§ 1º	O	objeto	 do	contrato	 poderá	ser	rejeitado,	
no	todo	ou	em	 parte,	quando	executado	 em	
desacordo	 com	o	contrato.

Art.	73	[continuação]
§ 2º	O	recebimento	 provisório	ou	definitivo	
não	exclui	a	responsabilidade	 civil	pela	solidez	
e	segurança	 da	obra	ou	do	serviço,	 nem	 ético-
profissional	pela	perfeita	 execução	 do	
contrato,	 dentro	dos	limites	 estabelecidos	 pela	
lei	ou	pelo	contrato.

§ 2º	O	recebimento	 provisório	ou	definitivo	
não	exclui	a	responsabilidade	 civil	pela	solidez	
e	segurança	 da	obra	ou	do	serviço,	 nem	 a	
responsabilidade	 ético-profissional	 pela	
perfeita	 execução	 	do		contrato,	 	dentro		dos		
limites	 estabelecidos	 pela	lei	ou	pelo	contrato.

§ 3º	O	prazo	a	que	se	refere	a	alínea	 "b"	do	
inciso	I	deste	 artigo	não	poderá	ser	superior	a	
90	(noventa)	dias,	 salvo	em	 casos	 excepcionais,	
devidamente	 justificados	 e	previstos	 no	edital.

§ 3º	Os	prazos	e	os	métodos	 para	a	realização	
dos	recebimentos	 provisório	e	definitivo	 serão	
definidos	em	 regulamento	 ou	no	contrato.



CAPÍTULO	 IX	
DOS	PAGAMENTOS

Art.	5º	Todos	os	valores,	 preços	e	custos	 utilizados	
nas		licitações	 	terão	 	como		expressão	 	monetária	 	a	
moeda	 	corrente	 nacional,	 ressalvado	 	o	disposto		 	no	
art.	 		42			desta	 		Lei,	 	devendo		 	cada			unidade	 		da	
Administração, no pagamento das obrigações	
relativas ao	fornecimento de bens, locações,	
realização	 de	obras	e	prestação	 de	serviços,	
obedecer,
para	cada	 fonte	diferenciada	 de	recursos,	a	estrita	
ordem	cronológica	 das	datas	 de	suas	exigibilidades,	
salvo	quando	presentes	 relevantes	 razões	de	
interesse	 público	e	mediante	 prévia	justificativa	 da	
autoridade	 competente,	 devidamente	 publicada.

Art.	139.	No	dever	de	pagamento	 pela	
Administração	 será	observada	 a	ordem	
cronológica	 para	cada	fonte	
diferenciada	 de	recursos,	 subdividida	
pelas	 seguintes	 categorias	 de	contratos:
I	– fornecimento	 de	bens;	
II	– locações;
III	– prestação	 de	serviços;
IV	– realização	 de	obras.



§ 1° A	ordem	cronológica	de	que	trata	o	caput	poderá	ser,	
motivadamente,	alterada	em	caso	de	grave	e	urgente	
necessidade	pública,	sendo	obrigatória	a	comunicação	ao	órgão	
de	controle	interno	da	Administração	e	ao	tribunal	de	contas	
competente.

§ 2° A	inobservância	imotivada	da	ordem	cronológica	ensejará	
a	apuração	de	responsabilidade	do	agente	responsável,	
cabendo	aos	órgãos	de	controle	a	sua	fiscalização.

Art.	140.	Mediante	disposição	expressa	no	edital	ou	no	contrato,	
poderá	ser	previsto	pagamento	em	conta	vinculada,	conforme	
disposto	em	regulamento.

Art.	141.	Havendo	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	
quanto	a	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	a	parcela	
incontroversa	deve	ser	liberada	no	prazo	previsto	para	
pagamento	e	a	parcela	controvertida	depositada	em	conta	
vinculada.



Art.	143.	Não	será	permitido	pagamento	antecipado,	parcial	ou	total,	
relativo	a	parcelas	contratuais	vinculadas	ao	fornecimento	de	bens,	à	
execução	de	obras	ou	à	prestação	de	serviços.

§ 1º	Somente	será	permitida	a	antecipação	de	pagamento	se	
propiciar	sensível	economia	de	recursos	ou	se	representar	condição	
indispensável	para	a	obtenção	do	bem	ou	para	assegurar	a	prestação	
do		serviço,		hipótese		em		que		deverá		ter		previsão	expressa	em	
edital	de	licitação	ou	em	instrumento	formal	de	contratação	direta.

§ 2º	A	Administração	poderá	exigir	a	prestação	de	garantia	adicional	
como	condição	para	o	pagamento	antecipado.

§ 3º	Caso	o	objeto	não	seja	executado	no	prazo	contratual,	o	valor	
antecipado	deverá	ser	devolvido.

Art.	144.	No	ato	de	liquidação	da	despesa,	os	serviços	de	
contabilidade	comunicarão	aos	órgãos	da	administração	tributária	as	
características	da	despesa	e	os	valores	pagos,	segundo	o	disposto	no	
art.	63	da	Lei	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1964.



Art.	14.	Nenhuma	 compra	será	feita	sem	a	
adequada	 caracterização	de	seu	objeto	 e	
indicação	dos	 recursos	 orçamentários	 para	
seu	pagamento,	 sob	pena	de	nulidade	 do	
ato	e	responsabilidade	 de	quem	 lhe	tiver	
dado	 causa.

Art.	147.	Nenhuma	 contratação	será	feita	
sem	a	caracterização	adequada	de	seu	
objeto	 e	a	indicação	dos	 créditos	
orçamentários	 para	pagamento	das	parcelas	
contratuais	vincendas	 no	exercício	em	que	
realizada	a	contratação,	sob	pena	de	
nulidade	 do	ato	de	responsabilização	 de	
quem	 lhe	tiver	dado	causa.



TÍTULO	 VIII
DAS	IMPUGNAÇÕES,	 DOS	PEDIDOS	DE	
ESCLARECIMENTO	 E	DOS	RECURSOS

Art.	41.	[...]
§ 1º	Qualquer	cidadão	 é	parte	legítima	 para	
impugnar	edital	 de	licitação	 por	irregularidade	
na	aplicação	 desta	 Lei,	 devendo	 protocolar	o	
pedido	até	 5	(cinco)	 dias	úteis	 antes	da	data	
fixada	para	a	abertura	dos	envelopes	 de	
habilitação,	 devendo	a	Administração	 julgar	e	
responder	à	 impugnação	 em	até	 3	(três)	dias	
úteis,	 sem	 prejuízo	da	faculdade	 prevista	no	§
1º	do	art.	113

Art.	162.	Qualquer	cidadão	 é	parte	 legítima	
para	impugnar	 edital	 de	licitação	 por	
irregularidade	 na	aplicação	 desta	 Lei	ou	
solicitar	 esclarecimento	 sobre	os	seus	 termos,	
devendo	 protocolar	o	pedido	até	5	(cinco)	 dias	
antes	da	data	de	abertura	das	propostas.	
Parágrafo		único.	 	A		resposta	 	à	 	impugnação	 	
ou		ao		pedido		de	esclarecimento	 será	
divulgada	em	 sítio	eletrônico	 oficial	 no	prazo	
de	5	(cinco)	 dias.



Art.	109.	Dos	atos	da	Administração	decorrentes	
da	aplicação	desta	Lei	cabem:	
I	- recurso,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	a	contar	
da	intimação	do	ato	ou	da	lavratura	da	ata,	nos	
casos	de:	
d)	indeferimento	do	pedido	de	inscrição	em	
registro	cadastral,	sua	alteração	ou	cancelamento;	
b)	julgamento	das	propostas;	
a)	habilitação	ou	inabilitação	do	licitante;
c)	anulação	ou	revogação	da	licitação;	
e)	rescisão	do	contrato,	a	que	se	refere	o	inciso	I	do	
art.	79	desta	Lei;	
f)	aplicação	das	penas	de	advertência,	suspensão	
temporária	ou	de	multa;	
II	- representação,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	
da	intimação	da	decisão	relacionada	com	o	objeto	
da	licitação	ou	do	contrato,	de	que	não	caiba	
recurso	hierárquico;

Art.	163.	Dos	atos	da	Administração	decorrentes	
da	aplicação	desta	Lei	cabe:	
I	– recurso,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	contado	da	
data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata,	em	face:	
a)	do	ato	que	defira	ou	indefira	pedido	de	pré-
qualificação	de	interessado	ou	de	inscrição	em	
registro	cadastral,	sua	alteração	ou	cancelamento;	
b)	do	julgamento	das	propostas;	
c)	do	ato	de	habilitação	ou	inabilitação	de	licitante;	
d)	da	anulação	ou	revogação	da	licitação;	
e)	da	extinção	do	contrato,	quando	determinada	
por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração;
II	– pedido	de	reconsideração,	no	prazo	de	5	
(cinco)	dias	contado	da	data	de	intimação,	
relativamente	a	ato	do	qual	não	caiba	recurso	
hierárquico.



III	- pedido	de	reconsideração,	de	decisão	de	
Ministro	de	Estado,	ou	Secretário	Estadual	ou	
Municipal,	conforme	o	caso,	na	hipótese	do	§
4º	do	art.	87	desta	Lei,	no	prazo	de	10	(dez)	
dias	úteis	da	intimação	do	ato.	
§ 1º	A	intimação	dos	atos	referidos	no	inciso	
I,	alíneas	"a",	"b",	"c"	e	"e",	deste	artigo,	
excluídos	os	relativos	a	advertência	e	multa	
de	mora,	e	no	inciso	III,	será	feita	mediante	
publicação	na	imprensa	oficial,	salvo	para	os	
casos	previstos	nas	alíneas	"a"	e	"b",	se	
presentes	os	prepostos	dos	licitantes	no	ato	
em	que	foi	adotada	a	decisão,	quando	poderá	
ser	feita	por	comunicação	direta	aos	
interessados	e	lavrada	em	ata.

§ 1º	Quanto	ao	recurso	apresentado	em	virtude	das	
alíneas	“b”	e	“c”	do	inciso	I	do	caput,	será	observado	o	
seguinte:
I	– a	intenção	de	recorrer	deve	ser	manifestada	
imediatamente,	sob	pena	de	preclusão,	iniciando-se	o	
prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	previsto	
no	inciso	I	do	caput	na	data	de	intimação	ou	de	
lavratura	da	ata	de	habilitação	ou	inabilitação	ou,	na	
hipótese	de	adoção	de	inversão	de	fases	prevista	no	§
1º	do	art.	17,	da	ata	de	julgamento;
II	– a	apreciação	se	dará	em	fase	única.
§ 2º	O	recurso	de	que	trata	o	inciso	I	do	caput	será	
dirigido	à	autoridade	que	editou	o	ato	ou	proferiu	a	
decisão	recorrida,	a	qual,	se	não	a	reconsiderar	no	
prazo	de	5	(cinco)	dias,	o	encaminhará	acompanhado	
de	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	
proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	
dias	contados	do	recebimento	dos	autos.



Lei	 nº	12.462,	de	2011	(RDC)
Art.	27.	Salvo	no	caso	 de	inversão	de	fases,	 o	
procedimento	 licitatório	 terá	uma	 fase	recursal	
única,	 que	se	 seguirá	à	habilitação	 do	vencedor.
Parágrafo	único.	Na	 fase	recursal,	 serão	
analisados	 os	recursos	referentes	 ao	
julgamento	 das	propostas	ou	lances	 e	à	
habilitação	 do	vencedor.	
Art.	109.	[...]
§ 3º	Interposto,	 o	recurso	será	comunicado	 aos	
demais	 licitantes,	 que	poderão	impugná-lo	 no	
prazo	de	5	(cinco)	 dias	úteis.	
§ 5º	Nenhum	 prazo	de	recurso,	representação	
ou	pedido	de	reconsideração	 se	inicia	 ou	corre	
sem	 que	os	autos	do	processo	estejam	 com	
vista	franqueada	 ao	interessado.	

§ 3º	O	acolhimento	 de	recurso	implicará	
invalidação	 apenas	 de	ato	insuscetível	 de	
aproveitamento.
§ 4º	O	prazo	para	apresentação	 de	
contrarrazões	 será	o	mesmo	 do	recurso	e	terá	
início	na	data	de	intimação	 pessoal	 ou	de	
divulgação	 que	informe	ter	havido	interposição	
de	recurso.
§ 5º	Assegura-se	 ao	licitante	 vista	dos	
elementos	 indispensáveis	 à	defesa	 de	seus	
interesses.
Art.	164.	Da	aplicação	 das	sanções	 previstas	
nos	incisos	 I,	 II	e	III	 do	art.	154,	caberá	recurso	
no	prazo	de	10	(dez)	dias	contado	 da	data	de	
intimação.



§ 6º	Em	 se	tratando	de	licitações	 efetuadas	 na	
modalidade	 	de		"carta	 	convite"	 	os	 	prazos	
estabelecidos	 nos	incisos	 I	e	II	e	no	parágrafo	
3º	deste	 artigo	serão	de	dois	dias	úteis.	
Art.	110.	Na	 contagem	 dos	prazos	
estabelecidos	 nesta	 Lei,	 excluir-se-á	 o	dia	do	
início	e	incluir-se-á	 o	do	vencimento,	 e	
considerar-se-ão	 os	dias	consecutivos,	 exceto	
quando	for	explicitamente	 disposto	em	
contrário.	Parágrafo	único.	 Só	se	iniciam	 e	
vencem	 os	prazos	referidos	neste	 artigo	em	
dia	de	expediente	 no	órgão	ou	na	entidade.

Parágrafo	único.	 	O	recurso	de	que	trata	o	
caput	 será	dirigido	à	autoridade	 que	proferiu	
a	decisão	 recorrida,	a	qual,	se	não	a	
reconsiderar	 no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	 o	
encaminhará	 acompanhado	 de	sua	motivação	
à	autoridade	 superior,	que	deverá	proferir	sua	
decisão	 no	prazo	máximo	 de	30	(trinta)	dias	
contados	 do	recebimento	 dos	autos.
Art.	165.	Da	aplicação	 da	sanção	 prevista	no	
inciso	IV	do	art.	154,	caberá	apenas	 pedido	de	
reconsideração,	 que	deverá	ser	apresentado	
no	prazo	de	10	(dez)	dias	contado	 da	data	de	
intimação	 e	decidido	 no	prazo	máximo	 de	30	
(trinta)	dias	contados	 do	seu	recebimento.



Art.	109.	[...]	§ 4º	O	recurso	será	dirigido	à	
autoridade	superior,	por	intermédio	da	que	
praticou	o	ato	recorrido,	a	qual	poderá	
reconsiderar	sua	decisão,	no	prazo	de	5	(cinco)	
dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	fazê-lo	subir,	
devidamente	informado,	devendo,	neste	caso,	a	
decisão	ser	proferida	dentro	do	prazo	de	5	(cinco)	
dias	úteis,	contado	do	recebimento	do	recurso,	
sob	pena	de	responsabilidade.

Art.	166.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	
suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida,	até	que	
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
Parágrafo	único.	Na	elaboração	de	suas	decisões,	a	
autoridade	competente	será	auxiliada	pelo	órgão	de	
assessoramento	jurídico,	que	deverá	dirimir	dúvidas	e	
subsidiá-la	com	as	informações	necessárias.

TÍTULO	IX
DO	CONTROLE	DAS	CONTRATAÇÕES

Art.	171.	Os	órgãos	de	controle	deverão	se	orientar	pelos	
enunciados	das	súmulas	do	Tribunal	de	Contas	da	União	
relativos	à	aplicação	desta	Lei,	de	modo	a	garantir	
uniformidade	de	entendimentos	e	propiciar	segurança	
jurídica	aos	interessados.
Parágrafo	único.	A	decisão	que	não	acompanhar	a	orientação	
a	que	se	refere	o	caput	deverá	apresentar	motivos	relevantes	
devidamente	justificados.



TÍTULO	X
DISPOSIÇÕES	 FINAIS	E	TRANSITÓRIAS

Art.	173.	Fica	criado	o	Portal	Nacional	de	
Contratações	Públicas	 (PNCP),	 sítio	eletrônico	 oficial	
destinado	 à	divulgação	 centralizada	e	obrigatória	dos	
atos	exigidos	 por	esta	Lei	e	à	realização	facultativa	das	
contratações	pelos	 órgãos	e	entidades	 dos	Poderes	
Executivo,	 Legislativo	 e	Judiciário	 de	todos	 os	entes	
federativos.


